
N R  N.O 193, DE 201 2 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 2771201 2 
Aviso 51 612012 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 27, de 
20 de janeiro de 2012, que autoriza a Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Talismã executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Talismã, Estado do Tocantins. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem n" 2 77 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 4 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 20, de 17 de fevereiro de 201 1 - Organização Comunitária Rádio 
Educativa Aliança, no município de Petrolândia - PE; 

2 - Portaria n" 22, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Educadora e Cultural 
de Extrema, no município de Porto Velho - RO; 

3 - Portaria n" 27, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária Unidos 
or Faxina1,-no-município-de-Faxina1 dos Guedes =S*--- - - - -- - 

4 - Portaria n" 3 1, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Macedônia, no município de Macedônia - SP; 

5 - Portaria 1195, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária 
Riachense Amigos da Cultura - ACRAC, no município de Riachinho - MG; 

6 - Portaria n" 39, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural e de 

-- 
Radiodifusão Comunitária de Curionópolis - ARCC, no município de Curionópolis - PA; -- 

7 - Portaria n" 41, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária do 
Bairro Volta da Capela, no município de Barra Longa - MG; 

8 - Portaria n" 46, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Comunicação 
Comunitária de Sobradinho - Bahia, no município de Sobradinho - BA; 

9 - Portaria n" 47, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Promoção do 
Desenvolvimento do ~emi-Árido, no município de Ourolândia - BA; 

-0 - Portaria n " 5 T d a - ' /  de fevereirZ3F2-OTl - Associação de Difusão 
Comunitária Alternativa FM, no município de São Roque do Canaã - ES; 

11 - Portaria n q 4 ,  de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Cultura Viva do Município de Jutaí, no município de Jutaí - AM; 

12 - Portaria n V 2 ,  de 22 de março de 201 1 - Associação Cultural Rádio 
Comunitária Turvo, no município de Turvo - PR; 



13 - Portaria nq20 ,  de 10 de maio de 201 1 - Associação Cultural da Integração 
e Desenvolvimento de Quatro Barras (ACIDQB), no município de Quatro Barras - PR; 

14 - Portaria n" 126, de 17 de maio de 201 1 - Associação Progresso do Distrito 
do Bezerra - APDB, no município de Formosa - GO; 

a nq29 ,  de 19 de inaio de 201 1 - Assoeiação Beneficente e Cultural 
do Canno, no município de Monte Carmelo - MG; 

16 - Portaria na 133, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Marluse 
Veiga Araújo, no município de Piraí do Norte - BA; 

17 - Portaria nq44 ,  de 24 de inaio de 201 1 - Associação Comunitária, Cultural 
e de Radiodifusão de Três Arroios - ACERATRES, no município de Três Arroios - RS; 

I 

18 - Portaria n q  50, de 24 de maio de 20 1 1 - Associação Comunitária do Setor 
Fama e R=i& - ASCOMFAR. no município de Goiânia - GO; 

19 - Portaria n V 5 5 ,  de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária 
Ambienta1 do Povoado Ipê, no município de São Paulo das Missões - RS; 

20 - Portaria n q 6 0 ,  de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Stúdio 
FM, no município de Guararapes - SP; 

21 - Portaria n" 169, de 6 de junho de 2011 - Associação do Movimento de 
Radiodifusão Comunitária de Lajedão, no município de Lajedão - BA; 

22 - Portaria n" 172, de 6 de junho de 201 1 - Instituto Manoel Francisco de 
Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambienta1 de Paulo Afonso, no município de Paulo 
Afonso - BA; 

- -  23 - -P*rtariad%l%, de 6 de junho de-201%- Associação~omunitária-Unidos de- - - 

Bonito de Minas, no município de Bonito de Minas - MG; 
24 - Portaria n V 7 4 ,  de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 

Pedrabonitense de Radiodifusão, no município de Pedra Bonita - MG; 
25 - Portaria na 178, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 

Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, no município de 
Caracol - PI; 

26 - Portaria na 181, de 6 de junho de 201 1 - ~ s ~ o ~ i a ~ ã o  Comunitária e Cultural 
de Salvador do Sul, no município de Salvador do Sul - RS; 

27 - Portaria n q  82, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária Cultural e 
de Radiodifusão de Sertão Santana - ACORASERTÃO, no município de Sertão Santana - RS; 

28 - Portaria n" 186, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Treviso, no município de Treviso - SC; 

29 - Portaria n ~ S P ~ d e ~ O d e 2 ~ - I T - - A s s o c i a ç a O C ~ T p ~ R i o - - ~  
São Lourenço, no município de Juquitiba - SP; 

30 - Portaria n" 27, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Talismã, no município de Talismã - TO; 

3 1 - Portaria nV2,  de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Kennedy FM, no município de Presidente Kennedy - TO; 



3z- Portaria n q  19, de 2 de março de 201 2 - Associação Rádio Coinunitária 
Aguiamópolis, no município Aguiamópolis - TO; e 

33 - Portaria n q  74, de 21 de março de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Ribeira FM, no município de Darcinópolis - TO. 

Brasília, 22 de junho de 2012. 



Brasília, 25 de Abril de 2012 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Í 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
\ documentação para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão de Talismã, no Município 

de Talismã, Estado do Tocantins, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei no 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição .para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

I 4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo ne 53000.058390/2005 que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do 5 3% do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assiizado eletronictcnzente por: Pfiulo BerizcirfZo Silva 
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Pagina: 53 sesão: 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do ai?. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.058390-05, resolve: 

G, )> 
Ai?. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão de 

Talismã, com sede na Avenida Ilson Furtado Carlota, Qd. 28, Lote 10, Centro, Município de 
Talismã, Estado do Tocantins, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo ), 

de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas coin latitude em 12" 47' 55" S e longitude em 49" 05' 27" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do fi 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, ein caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



PRIIVII-IRA-SECRFT~~R!~':~ -------=---- --* - *h. ". - 
RECt?BIDO nesta Ç s c r e i ~ f ! . !  

~m ,&-1~4-/&àsd~$&<horns 

Aviso n2 5 1 6 - C. Civil. 

Ein 22 de junho de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

S enhsr Prii-neiso Secsetáíis, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizani a 
execução de seryiços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nE 20, 22,27, 31, 3 5 , -  - 
39,'41, 46: 47, '52,'54,'7-2, 120, 126, 129, 133, 144, 150, 155, 160, 169, 172, 173,174, 178, 181, 
182, 186,189, de 2011; 27,72, 119 e 174, de 2012. 

Atenciosamente, 
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PARO DA 
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Processo Administrativo no 53000.058390105 b 

 nome da Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão de Talismã 

i 
Sede: Avenida ~ lson Furtado Carlota, Qd 28, L$ 10 - Centro 

1 

I t h!lunicípio: Talismã 
i-- 

1 Estado: TO --/ 

[coordenadas: Latitude em 12O47'55'>S e Longitude em 49°05927"fl 
i 

r e n c a :  879 ~ h z /  

Relatório Final -Processo no 53000.058390/05, Local: Talisrnã, UF: TO 

: 

Página 7 de 7 

Número de Volumes:Ol I 
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I Sede Av.Rio Tocantins S/W- Centro. CNPJ W+6240.783/0001-67 
Pone:014- 63 385-1246 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
E~ECUÇAO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COM UNI TA^ 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A , inscrita no CNPJ 
sob o n dade de Talismã, 
Estado Tocantins, CEP77483-000, Telefone 014- 63 385-1246, entidade sem k s  lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a 

- : presença de Va. Ex!, em atendimento ao Aviso , apresentar a documentação de que trata o 
item 7 da Norma n! 112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovada pela Portaria MC w 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 
26 subseqüente. 

Talismã-T0.,20 de junho de 2004. 

l 

i Nome do representante da entidade: Mosaniel Falcão de França Junior 
CPF: 949.985.741-91 



I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de coinprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sitn Não 

Mínistério da Fazenda - CNPJ/MF X 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 
X 

3 - Ata de Constituigão da entidade devidamente registrada Sim Não 
X 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercicio, devidamente registrada Sim Não 
X 

5 -Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 
Sim Não 

X 

6 -Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sini Não 
X 

9 -Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 
x 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o X 
caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusbe comunitária, ou de qualquer serviço de x 
disiríbuição de sínais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seti quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

13 - Declaraçiio, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.g7P-cnr*: .-x=-- -tJ-T-=es- 

18.2.7.1.1 da Norma Complementar ne 112004 1 : i i ,1ci.1 ;~~.$ii\~ O f.ar/,y,sl 
r 1 ,i:'írt~ ti<;: ~CJI;!III ,):c y$g?:, 

12 -Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denoininação de fantasia da 
emissora, se houver 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante ~ti&14$l$li3iW~,J ~ L N ~ G C , ~ ~ I ~ \ / ~  

2 6 JAN 2012 

Sim 
X 

Não 



16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa as despesas de cadastramento Sim Não 
X 

11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Siin I Não 
do do~nicílio ou residência, o Código de Endereçanento Postal (CEP) e a assinatura do declarante X I 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o noine, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de X 
Endereçamento Postal (W) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a - 

denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim Não 
assinaturas constantes de Ata de Assenibléia Geral, convocada especialnieiite para manifestar X 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - S o m  das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

IPT- ACORDO P ~ A S S O C I A Ç Ã O  DAS ENTIE)ADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de senriço, a requerente Sim Não 
declara que concorda ein associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, coino representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de aiitorização para execução do Serviço de Radiodifusão Coinunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste foiiriulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em confornudade com inplementar no 112004, bein como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de iniiilia inteira re 

\,-/ 
Indicar abaixo os endereqos para coriespondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 

andamento do processo. 



i fl 
Endereço para correspondência : Av. Rio Javaés S/NO Centro, na cidade de Talismã, Estado do ~ h t i $ : ~ ~ S l  
CEP 77483-000, \ " $ -  

I Telefone para contato: 014-63-385-1 119. 
I 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na sede Av.Rio Tocantins S N -  Centro, na cidade de 
Talismã, Estado do Tocantins, CEP 77483-000, telefone 014- 63 385-1246,, de coordenadas geográficas 
12O 48' 23"s de latitude e 49" 05'58"W de longitude 

. "- 
. ...-r S., 



Comprovante de Inscrição e de ~ i t u a ç : ~  Cadastra! 
I - D 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 19/05/2004 às 15:53:39 (data e hora de Brasília). 

i , \ * .  ; r *  i ~ ~ i ; - ~ y q m  > / r  , 

http://www.receita, fazendagov. bríPessoaJuridiccnpj1cnpjrev~n~j 
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ASSOC~P~ÇÂO c0 ITÁRIA DE IODIFUSÃO DE TALISNIÃ 
Sede A' aio Tocantins, SnO - Centro Tali! %-TO. 

Fone: 63-385-1246- Fax: 63-385-1144' 
CEP. 77483-000 

Nome Endereço Documento de Assinatura 





ASSOCIAÇÂO COMINITARIA DE RADIODIFITSÃO DF. TACIS 
- Aede A - ,Pio Tocantins, Sn" - Centro Talisdã-TO. - 

Fone: 63-385-1246- Fax: 63-385-1144 
CEP. 77483-000 

Nome Endereço Documento de Assinatura 
I identidade I RG 1 
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ATA DE PUNDAÇÃO, ELEIÇÁO E POSSE DA DIRETORIA E 

ESTATUTO 

Aos 3 dias do mês de Março de 2004, às 19:00, reuniu-se no endereço Avenida Rio Tocantins, s/n\-' 

com objetivo principal de prestação de serviços de Radiodifusão, com programas de carater 
Centro,em Talismã-TO, um grupo de pessoas com o intuito de formar uma Associação Comunitária, 

informativo, educativo, cultural, recreativo, religioso, esportivo, noticiário entre outros. O Sr. 
Mosaniel Falcão de França Júnior, presidiu os trabalhos convocando como secretário interino o Sr. 
Silvano* Fagundes da Silva. Dando início aos trabalhos, o Presidente fez uma explanação sobre o 
assunto e passou a palavra aos presentes que fizeram usa da mesma apoiando a idéia de fundar tal 
Associação. Em seguida foram discutidos os nomes da entidade que após yárias sugestões ficou 
definido como Associação Comunitária de Radiodifusão de T a l i s u e d e  da mesma será na 
Avenida Rio TOC-mtins, s/n Centro, - nesta. Logo após foi procedida a eleição da diretoria executiva 
e dos diretores conselheiro que formarão o Conselho Comunitário, ficando assim definida por .' 

aclamação: rresidentq: d n i e ~  Falcão de França Júnior, Brasileiro, Solteiro, Dentista, portador do 
CPF: 949.985.741-91 e RG: 407.85 .1 SSPIGO, residente a Avenida Rio Javds, s/n Centro, em 2 
'. kmã-TO; Vice:Presidente: yditon Carlos Araújo, Brasileiro, Solteiro, Agente Comunitário de 
Saúde, portador do CPF: 012.509.081-16 e 6 2" via SSP -TO, residente à Avenida Rio 
Araguaia, sln Centro, Talismã- TO; Lopes, Brasileiro, Divorciado, Detetive 
1 fiissional, portador do CPF 434.3 SSPIGO, residente à Avenida Rio 
Formoso, S/N -Centro, Talismã- TO. Secretário ~xecutivo:&ano Fagundes da Silva, Brasileiro, 
Casado, Funcionário Público Municipal, portadoi do CPF 484.661.3 11-91 e RG M- 3.735,969 
SSPMG, residente Avenida Rio Formoso, s/n - Centro, Talismã- TO. D>etor !~xRu&/ 
Jaqueline Pereira da Costa, Brasileira, Solteira, Secretária Administrativa, portadora do CPF 
006.614.83 1-69 e RG 409.348 SSPITO, residente a Avenida Rio Araguaia, sln - Centro, Talismã- 
TO. O Conselho Comunitário formado pelas 5 entidades em atendimento ao estatuto e a- Lei 
9,612198 ficou assim definido:1° Conselheiro: João Carlos Lopes, Brasileiro, Divorciado, Detetive 
Profissional, portador do CPF 434.356.021-04 e do RG 2.589.089 SSPIGO, residente a Avenida Rio 
Formoso, S/N - Centro, Talismã- TO e representante da entidade Grupo Raiz da Terra (Associação 
Talismaense de Arte, Letra e Desporto), com endereço a Rua 03, Qd. 04 Lt. 10 - Centro, Taiismã- 
TO e portadora do CNPJnO 02.366.6711000 1-04, - 2' Conselheiro: Marilene Ferreira Lima, Brasileira, 
Casada, Professora, portadora do CPF no 159.523.55 1-53 e do RG no 1 S95.901 SSP-GO, residente a 

bnida Rio Araguaia, S/N - Centro, Talismã - TO e representante da entidade Associação de Apoio 
da Escola de Talismã, com endereço a Rua 02, s/n - Centro -Talismã- TO e portadora do CNPJ no 
01.795.701/0001-27, - 3" Conselheiro: Mosaniel Falcão de França, Brasileiro, Casado,Contabilista, 

;tador do CPF no 118.960.431-00 e do RG no 395,688 SSPDF, residente a Avenida Rio Javarés, 
s/n Centro, Talismã, TO e representante da entidade Associação Comunitária de Talismã, com 
endereço à Avenida Rio Araguaia, s/n - Centro, Talismã, TO e portadora do CNPJ no 
01.637.33 110001-08, 4" Consellieiro: Jocelina Alves Felix, Brasileira, Solteira, Agricultora, 
portadora do CPF no 576.976.391-49 e do RG no 289.873 SSPJTO, residente no Projeto de 
Assentamento Itimirim - Município de Talismã, Talismã, TO e representante da entidade Associação 
dos Agricultores Familiares de Talismã, com endereço no Projeto de Assentamento Itimirim - Zona 
Rural, Taiismã, TO e portadora do CNPJ n002.722.397/0001-50, -5" Conselheko: Antônio de Paula 
Galvão Barros, Brasileiro, Casado, Pastor Evangélico, portador do CPF no 345.820.023-15 e do RG 
no 56.3 1 1 SSP/TO, residente a Avenida Rio Formoso, Qd. 08, Lt 01 - Nova Talismg, Talismã, TO e 
representante da Igreja Evangélica Assembléia de Deus, com endereço à Avenida Rio Araguaia, sln - 
Centro e portadora do CNPJ no 250. eleita e empossada a diretoria da 
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Associação e o Conselho Comunitário de agora em diante passou-se a elaborar o 
algumas horas o mesmo foi concluído e elaborado em folhas avulsas que foram 
artigo, e discutidos por todos os presentes que se acharam de acordo e então o 
e será transcrito nas folhas a seguir deste Livro de Ata 001 ." -DA 
DURAÇÃO DA SOCIEDADE -Art 1'- A Associação 
uma sociedade civil sem fins lucrativos, voltada para a 
ações solidárias cooperativas e comunitárias, religiosas ou não, não partidária, dedicada a serviços 
comunitários e com o objetivo específico de divulgar democraticamente a livre expressão popular e 
defender o meio ambiente em parceria com outras entidades ambientalistas nacionais ou 
internacionais. -Art 2' - A ~ s s o c i a ~ ã o  terá sede em Talismã, estado de Tocantins , h Avenida Rio 
Tocantins, s/n Centro, podendo também ter dependências e representaçõe~ em outros locais e/ou 
cidades. -Art. 3' - O prazo de duração da sociedade é indeterminado. -&. 4'- São objetivos sociais: 
I - Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Talismã, com a finalidade de atendimento à 
comunidade beneficiada, com vistas à: A - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de 

* 

cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; B - oferecer mecanismos à formação e 
ifitegração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio sociai; C - prestar serviços de 

Aidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; D - contribuir 
para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 
conformidade com a legislação vigente; E - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do 

reito de expressão da forma mais acessível possível. I1 -Representar as organizações populares e 
cooperativas, possuindo para tanto outorga especifica junto aos órgãos públicos responsáveis pelo 
setor de Telecomunicações, atuando, ainda junto aos Poderes Legislativo e Judiciário; 111 -Criar, 
implantar e administrar uma emissora de Radiodifusão Comunitária em Talismã, buscando o 
aperfeiçoamento qualitativo da produção jomalística e cultural, redução nos custos de produção e 
transmissão, agilidade nas mobilizações de interesse civil de emergência, podendo, para tanto, em 
nome de seus representantes, assinar convênios, firmar contratos e realizar todos os entendimentos 
necessários; IV -Promover encontros, eventos e seminário, de interesse dos meios de comunicação 
comunitária; -CAPITULO I1 -DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES -Art. 5"-. 
Poderão associar-se, brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, desde que o quadro 
de pessoal seja sempre constituído, a@ menos de 213 (dois terços) de trabalhadores brasileiros. -m 6 O  

- Poderão associar-se as Pessoas Físicas e Jurídicas, sem fins lucrativos, residentes ou que tenham 
qede neste município. A Associação Comunitária de Radiodifusão de Talismã será constituída por 

dmero ilimitado de sócios, distribuídos nas seguin~es categorias: Fundadores: Serão sócios 
fundadores os que assinarem a ata de constituição. Beneiiléritos: Serão aqueles sócios que prestam 
serviços ou auxílios para associação. Colaboradores: Moradores inscritos em limos próprios da 

tiociação ou representantes legais de Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos, que contribuem com 
mensalidades. Parágrafo Primeiro - Os interessados em associar-se deverão ser apresentados por um 
associado e deverão preencher um cadastro básico contendo informaqões e dados pessoais e 
profissionais. Parágrafo Segundo - A diretoria poderá conferir títulos beneméritos à pessoas ou 
entidades que venham efetivamente a contribuir para o desenvolvimento da radiodifusão comunitária 
sem que obtenham o direito de associado. -Art. 7' - São direitos do associado; a) Votar e ser votado 
para todos os cargos que compõem os órgãos adminisirativos e deliberativos, nas assembléias e 
reuniões; b) Direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas Assembléias 
e reuniões. c) Os representantes legais de Pessoas Juríct:ças sem fins lucrativos, associados a esta 
entidade, tem o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas drliberações sobre a vida social da entidade, 
nas instâncias deliberativas existentes. 



O 

efetivamente, cada um no seu âmbito de atividade, para a execução dos objetivos e finalidade 

Assembléia Geral é órgão soberario da associação, que se reunirá, ordinária ou extraordinariamente, 
nos casos estabelecidos neste estatuto. -Parágrafo 1"- Uma hora antes do inicio dos trabalhos, deverá 
ser colocado na mesa o"Livro de Presença", onde os sócios lançarão as suas assinaturas. -Parágrafo 
2" - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação, o qual assumirá imediatamente as 
suas funções e convidará um membro da diretoria para secretariá-lo. -Parágrafo 3 O -  O Presidente da 
Assembléia, além de seu voto de sócio, terá também o voto de desempate, exceto quando se tratar de 
eleição. -Parágrafo 4" - As votações nas Assembléias Gerais poderão s& simbólicas, nominais, 
secretas ou por aclamação. -Art. 10" - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á uma vez por ano. - 
Art. 11" - São atribuições da Assembléia Geral: a)Exarninar e aprovar ou não as contas da Diretoria, , 

o balanço social, e os demais atos administrativos. b) Eleger e destituir, quando assim o exigirem os 
interesses da Associação, um ou mais, membros da diretoria, mediante o voto concorde de, no 

Jnimo 213 (dois terços) dos associados, convocados especialmente para esta finalidade em 
Assembléia Geral e Extraordinária. c)Promover imediatamente substituição e pelo prazo restante do 
mandato dos membros destituídos da forma (b) deste artig0.d) Alterar o Estatuto e) Deliberar sobre 

Y demais assuntos constantes na "Ordem do Dia". Parágrafo Único - Para as deliberações a que se 
referem os .incisos "b" e "d" é exigido o voto concorde de 213 (dois terços) dos presentes à 
assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados ou com menos de 113 nas convocações 
seguintes. -Art. 12" - A Assembléia Geral Extraordinária reunir-se-á sempre que convocada pela 
diretoria ou 115 (um quinto) no mínimo dos associados, deliberando sempre assuntos que tiverem 
motivado a convocação. -Art. 13" - As Assembléias Gerais, tanto ordinárias como extraordinárias, 
serão convocadas com 7 (sete) dias mediante edita1 a ser fixado na sede social e em locais públicos 
de grande circulação, ou por divulgação em jornal de circulação local ou outros meios de 
com&cação. -Art. 14" - A Assembléia Geral deliberará, validamente, com a presença pessoal ou 
através de procuração da maioria dos associados. -Parágrafo 1" - A Assembléia Geral deliberar4 por 
maioria de seus membros, cabendo um voto a cada associado presente ou representado. -Parágrafo 2" 
- Só poderá votar e ser votado o sócio quite com a tesouraria. -Parágrafo 3" - Os sócios beneméritos 

oderão participar das assembléias, sem direito a voto, podendo opinar, sugerir e debater a "Ordem 
do Dia". -Art. 15' - Na falta de comparecimento a Assembléia Geral da maioria dos associados, 
haverá uma Segunda convocação, uma hora após a primeira e deliberará com qualquer número de 
-gsociados presentes, executando o disposto no parágrafo 2" do Art 14". -CAPÍTULO IV -DA 
ADMINISTRACÃO -Art 16" - A Diretoria, que é Órg80 Executivo, compõe-se de: a)Presidente; 
b)Vice-presidente; c)Secretário; d)Tesoureiro; e)Diretor Comunitário -Parágrafo 1" - O mandato da 
Diretoria é de 03 (três) anos, podendo os seus membros serem reeleitos; -Parágrafo 2" - O mandato 
dos membros da diretoria estender-se-á até a data da posse da nova diretoria eleita por Assembléia 
Geral; -Parágrafo 3" - O mandato dos membros da diretoria que substituírem os destituídos será 
complementar, pelo prazo restante do mandato que forem substituir; -Parágrafo 4' - A 
responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da Entidade caberão sempre a brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de lO(dez) anos e maiores tle 18 (dezoito) anos: Parágrafo 5" - Todos 
os dirigentes deverão manter residência na área da coiiiunidade atendida -Art 11' - Compete ao 
Presidente: a)Rep~eseYitar a. Associação ativa e passivametite, judicial e Bxt-rajjudicialmente; 
b)Constituir Procurador(es) para a defesa dos interess-s sociais; c) Cumprk s faer  cumprir o 
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estatuto e as deliberações da Diretoria da Assembléia Geral. d)Presidir as reuniões da 
convocar as Assembléias Gerais. e) As.sinar os balanços anuais da Associação, submetendo-os a%;\$ 
apreciação da Diretoria, logo após os relatórios de entidades administrativas e sociais, referentes ao ,,,,, 
'exercido findo, para que possam ser levados, finalmente, a apreciação da Assembléia ~eral':?; 
QRealizar, conjuntamente com o tesoureiro, operações bancárias e comerciais. g)Movimentar, 
conjuntamente com o tesoureiro, contas bancárias. -Art. 18" - Compete ao vice-presidente, substituir, 
provisoriamente, o Presidente nas suas faltas e impedimentos e, definitivamente em caso de sua 
falta. -Parágrafo Único - O presidente poderá designar missões especiais ao vice-presidente que 
agirá em seu nome, documentando de alguma forma esta designação. -Art 19' - Compete ao 
Tesoureiro.a)Zelar pelo patrimônio da Associação e promover a escrituração da mesma.b)Apresentar 
ao Presidente quaisquer irregularidades verificadas nas finanças da, Associação.c)Exercer, 
conjuntamente com o Presidente, as atribuições previstas no item f e no item do Art. 17". 
d)Acumular os serviços da Secretaria no caso do impedimento do Secretário. - Art 200 - Compete ao 
Secretário Executivo: a)Organizar todo o serviço interno da Associação, dirigindo o respeçtivo ." 
expediente. b)Submeter ao Presidente toda a organizaçâo da Secretaria Executiva, a contratação e 
dispensa dos servidores, bem com a fixação dos salários respectivos. -Art. 21" - Compete ao Diretor 

.' lomunitário: a)Acompanhar divulgação, com objetivo de atendimento exclusivo da comunidade. - 
CAPITULO V -DA RECEITA -Art. 22" - A receita da Associação é composta de: a) Arrecadação de 
contribuições ordinárias e especiais dos associados. b)Doação ou receita proveniente de terceiros. 

: )Outras receitas provenientes de prestação de serviços, inclusive para terceiros. d)Contribuição de 
sócios cooperados. e)Convênios com outras instituições.f) Apoio Cuitura1.-CAPITULO VI- DAS 
SANÇÕES- Art 23" -Ao associado que infringir o Estatuto Socid e as decisões aprovadas em 
Assembléia, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: a) Advertk!lcia por escrito, enviada para 
o endereço pessoal do associado; b) Suspensão de suas atividades soci2is por tempo determinado; c) 
Afastamento do quadro social.-Art. 24" - A falta de pagaiiiento de nierit.:alidade durante um semestre, 
causará suspensão dos direitos do associado. -Parágrafo Único - A suspensão dos associados em 
débito com a Associação não prejudica o direito desta tle pleitear, pclos meios legais, o pagamento 
do referido débito e do que lhe for devido pelo associado inadimplente.Parágrafo Segundo - Esta 
sanção não terá efeito a partir do momento em que o associado satisfizer integralmente suas 
obrigações. -Arte 25" -A exclusão do associado só é admissível have::~lti, justa causa e só ocorrerá em 
deliberação fundamentada pela maioria absoluta dos presentes a /!s:rc!nbléia Geral, especialmente 
convocada para esse fim. Parágrafo Único - Da decisco do órgls -;Te de conformidade com o 
Istatuto, decretar a exclusão, caberá sempre recurso à Assemblei:! : -,.!.il. CAPITULO VI1 -DAS 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS -Art. 20' - As reu::i? .s da Diretoria realizar-se-ão 
mensalmente, ou a qualquer tempo, por convocação clo Presiden:~ i>ii de dois Diretores, e, das 
'eliberações tomadas, lavrar-se a ata em um livro próprio. -Art, 27' - iitils que importem em Ônus e 

alienação de bens e imóveis pertencentes a Associaç'io, somenle ;)oderão ser praticados pelo 
presidente ou por seu substituto legal, mediante prévia tieliberação (!.c: Assembléia Geral. -Art. 28' - 
O presente Estatuto somente poderá ser modificado por Assc!:~l?!éia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para tal fim. -Art. 29" - No caso de ser delilx.:-ntl,l a extinção da Associação 
por Assembléia Geral Extraordinária, o remanescente de seu patrin!;'iiio líquido será destinado, por 
deliberação dos associados, a instituição municipal, clstadual (!:I : . !?sal de fins idênticos ou 
semelhantes. -Art. 30" - Os Associados não respotltl~!n nem i'cv;', l~rierão. pelas obrigações da 
Associação. -Art 31" - O Presidente, o vice-presidente I; os Direto:-8.. , :-i.'!n serão remunerados, mas 
terão ressarcidas suas.-despesas decorrentes de suas ativiti tdes previs!,!:: ,..iç:e estatuto. Art. 32" - Não 
haverá a distribuição .de bônus ou eventuais sobras de i :.ceita entre i.', :.c,sociados, -Art. 33" - Fica 
instituído um Conselho Comunitário que 
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representantes de outras entidades da comunidade local, tais con7 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente institll 
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento excll!: 
princípios estabelecidos no Art. 4" da Lei Federal 9612198, que instituiu 1 

Comunitária. -Art. 34". O período de mandato dos membros do Conselh* 

C .  

acsociações de 
('as, com o 

da comunidade edos  ~i r 'Q 
Serviço de ~ a d i o d i $ & ~  

4 coincidente com o da 
Diretoria. Art. 35" - A Associação não manterá vínculos que a subordine a sujeitem a gerência, 
a subordinação, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualqucl , -?  entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-par:' ,. : 'i: ou comerciais. Art. 
36" - A 'emissora de Radiodifusão Comunitária atenderá, em sua pT- .,!;i,?tl!ação, aos seguintes 
princípios : I - Preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais :..':~rn~ativas em beneficio 
do deseqvolvimento geral da comunidade; I1 - promoção de atividades ,>.-'i::i.icas e jornalísticas na 
comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida; III - r.. ,(:i to aos valores éticos e 
sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da -- inunidade atendida; IV - 
não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, con..4, ,-i'jl:s político-ideológico- 
partidárias e condição social nas relações comunitárias. 5 1" - É vedadc , 4-iselitismo de qualquer 
natilreza na programação das emissoras de radiodifusão comunitária. " - As programações 
op ,c'iva e informativa observarão os princípios da pluralidade de opir ( ; c  versão simultâneas 
em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as diferentes interpre' , . ~ :  relativas aos fatos 
noticiados. 9 3" - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá dii-.. , ., ernitir opiniões sobre 
qut luer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 1.- -??,:r idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo observar apenas ,.*nr.iento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado ao responsá~r- Rádio Comunitária. 
Art. 37" - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral, oii7.; . i : : .  i:ntidades ou órgãos 
competentes, ou de acordo com a lei, quando a capacidade de seus ói .r  (-o~iais for insuficiente 
para tanto." Terminada a elaboração do Estatuto, o Sr. Mosaniel convoC- . . 9 s  os presentes, que a 
partir de agora são sócios fundadores, para uma nova assemb!éia a ser r, 

' 

.i no dia 06 de Março 
de 2004, neste mesmo local, as 19:00, com a finalidade exc1i:siva de n- 1- o apoio a iniciativa 
desta entidade em solicitar a autorização para executar o Serviço de I' - :'-!:r50 Comunitária. E 
não havendo mais nada a tratar, o presidente declarou encerrada a p: !.!:iinião, da qual eu, 
Silvano Fagundes da Silva, secretário, lavrei a presente ata que após lid? ,. -?da vai devidamente 
assinada por mim e por todos os presentes que assim o desejarem. 
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CAPITULO 1 I !I 

Estatuto 

DA DENOMINÇÃO, SEDE FINS E DURAÇÃO DAASSOCL~ÇÃO. 

I 

I I 

Art 1"- A Associação Comunitária de Radiodifusão de Talismã é, ,urna sociedade civil, 
sem fins lucrativos, voltada para a defesa da democratização popular, de apoio a ações 
solidárias cooperativas e comunitárias, religiosas ou não, não partidária, dedicada a serviços 
comunitários e com o objetivo específico de divulgar democraticamente a livre expressão 
popular e defender o meio ambiente em parceria com outras entidades ambientalistas 
nacionais ou internacionais. 

I 

1 

Art 2" - A Associação terá sede em Talismã, estado de Tocantins , h Avenida Rio 
Tocantins, s/n Centro, podendo também ter dependências e representações em outros locais 
e/ou cidades. 

f 

Art. 3" - O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

Art. 4" - São objetivos sociais: 
I - Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Talismã, com a finalidade 

de atendimento a comunidade beneficiada, com vistas a: 
A - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 
B - oferecer mecanismos h formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; 
C - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civii, 
sempre que necessário; 
D - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação vigente; 
E - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. 
11. Representar as organizações populares e cooperativas, possuindo para tanto 

autorização específica, atuando ainda, junto aos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário; 
III. Criar, implantar e administrar uma emissora de Radiodifusão Comunitária em 

Talismã, buscando o aperfeiçoamento qualitativo da produção jornalística e cultural, redução 
nos custos de produção e transmissão, agilidade nas mobilizações de interesse civil de 
emergência, podendo, para tanto, em nome de seus representantes, assinar convênios, f m  
contratos e realízar todos os entendimentos necessários; 

][V. Promover encontros, eventos e seminários de interesse dos meios de 
comunicação comunitária; 



CAPITULO I1 
Talismã- T 

DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

Art. 5"-. Poderão associar-se, brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, 
desde que o quadro de pessoal seja sempre constituído, ao menos de 213 (dois terços) de 
trabalhadores brasileiros. 

Art 6" Poderão associar-se as Pessoas Físicas e Jurídicas, sem fins lucrativos, residentes 
ou que tenham sede neste município. A Associqão Comunitária de Radiodifusão de Talismã 
será constituída por número ilimitado de sócios, distribuídos nas seguinte% categorias: 

Fundadores: Serão sócios fundadores os que assinarem a ata de constituição. 
Beneméritos: Serão aqueles sócios que prestam serviços ou auxílios para aksociação. 
Colaboradores: Moradores inscritos em livros próprios da associação ou representantes 
legais de Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos, que contribuem com mensalidades. 

Parágrafo Primeiro: Os interessados em associar-se deverão ser apresentados por um 
associado e deverão preencher um cadastro básico contendo informações e dados pessoais e 
profissionais. 

Parágrafo Segundo: A diretoria poderá conferir títulos beneméritos a pessoas ou entidades I 

que venham efetivamente a contribuir para o desenvolvimento da radiodifusão comunitária 
sem que obtenham o direito de associado. 

Art. 7" - São direitos do associado; 
a) - Votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 

administrativos e deliberativos, nas assembléias e reuniões; 
b) - Direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 

Assembléias e reuniões. 
c) - Os representantes legais de pessoas Jurídicas sem fins lucrativos, 

associados a esta entidade, tem o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de 
voz e voto nas deliberaqões sobre si vida social da entidade, nas instâncias 
deliberativas existentes. 

Ai%. 8' - São deveres do associado; 
a) - Colaborar efetivamente, cada um no seu âmbito de atividade, para a 

execução dos objetivos e finalidades da associação; 
b) - Presir!~ inforwações solicitadas, comparecer aos eventos e reuniões, 

exercer cargos, missões e tarefas para as quais forem designados, acatar as 
resoluções da assembléia e da diretoria e fazer cumprir o estatuto; 

e) - Contribuir com as cotas, mensalidades e transferências definidas pela 
Diretoria e votadas em Assembléia. 



DA ASSEMBLÉU GERAL 

Art 9" - A Assemblbia Geral é órgão deliberativo da associação que se reunirá, 

ou extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste estatuto. 

Parágrafo 1"- Uma hora antes do inicio dos trabalhos deverá ser colocado na mesa o 
"Livro de Presença" onde os sócios lançarão as suas assinaturas. 

Parhgrafo 2" - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação que 
assumirá imediatamente as suas funções e convidará ummembro da diretoria 
para secretari&-10. 

Parhgrafo 3'- O Presidente da Assembléia, além de seu voto de sócio, terá também o 
voto de desenipate exceto quando se tratar de eleição. 

Parágrafo 4" - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, 
nominais, secretas ou por aclamação. 

Art. 10" - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á uma vez por ano. 

1 Art. 11" - São atribuições da Assembléia Geral: 

a) Examinar e aprovar ou não as contas da Diretoria, o balanço social, e os 
demais atos administrativos. 

b) Eleger e destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associação, um 
ou mais membros da diretoria mediante o voto concorde de, no mínimo, 2/3 
(dois terços) dos associados convocados especialmente para esta fínalidade 
em Assemblítin Geral e Extraordinária . 

c) Promover imediata substituição e pelo prazo restante do mandato dos 
membros des ti tu! dos da forma (b) deste artigo. 

d) Alterar o Estattilo. 
e) Deliberar sobre os demais asuntos constantes na "Ordem do Dia". 

Parágrafo Único - I'nr. as deliberações a que se referem os incisos "b" e "d" é 
exigido o voto concorde de :.I3 (dois terços) dos presentes a assembléia especialmente 
convocada para esse fim, nRo podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados ou corri iyienos de 1/3 nas convocações seguintes. 

Art. 12" - A Assembléia C-:i:ral Extraordinária reunir-se-á sempre que convocada pela 
diretoria ou 1/5 (um quinto) 1 7 0  mínimo dos associados, deliberando sempre assuntos que 
tiverem motivado a convocaqilo. 

Art. 13" - As Assembléias Gerais, tanto ordinárias como extraordinárias, serão 
convocadas com 7 (sete) dias :I:: antecedência mediante edital a ser fixado na sede social e em 
locais públicos de grande circ~~l-@io, ou por divulgação em jornais de circulaçição local ou 
outros meios de comunicação 



de procuração da maioria dos associados. 

um voto a cada associado presente ou representado. 

Parágrafo 2" - Só poderá votar e ser votado o sócio quite com a tesouraria. 

Art. 15" - Na falta de comparecimento Assembléia Geral da maioria dos associados, 
haverá uma Segunda convoca~ão uma hora após a primeira e deliberq eom qualqusr 
número de associados presentes, exec.utando o disposto no parágrafo 2 O  do Art 14". 

C A P ~ O  IV 

I/ARI)MINTSTRACÃO 

Art 16" - A Diretoria que é o Órgão Exeikivo compõe-se de: 
a) Presidente 

, b) Vice-presidente 
, c) Secretário 

d) Tesoureiro 
e) Diretor Comunii,:iiio 

Parágrafo 1" - O manú;i i o da Diretoria é de 03 (três) anos, podendo os seus membros 
serem reeleitos; 

Parágrafo 2" - O manda!o dns membros da diretoria estender-se-A até a data.da posse 
da nova diretoria elei!n pcr Assembléia Geral; 

Parágrafo 3" - O mandsto dos membros da diretoria que substituírem os destituídos 
será complementar, pelo prazo restante do mandato que forem substituir; 

Parágrafo 4" - A reçjí;i:s::i~ilidade e a orientaçiio intelectual e a d e t r a t i v a  da 
Entidade caberão seritpre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo 5" - Todos os dirigentes deverão manter residência na área da comunidade 
atendida. 

Ai3 17" - Compete ao Presid5';i;te: 

a) Representar a Associação ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente. 
b) Constituir Procur-:idor(es) para a defesa dos interesses sociais. 
c) Cumprir e fazei- ciiiiprir o estatuto e as deliberações da Diretoria da 



g) Movimentar, conjuntamente com o tesoureiro, contas bancárías. 

I Art 19" - Compete ao Tesouxeiro 

a) Zelar pelo pai !-irnônio da Associação e promover a escriturqção da mesma 
b) Apresentar ao Presidente quaisquer irregularidades verificadas nas finanças 

I da Associação. 
1 c) Exercer, conjlintamente com o Presidente, as atribuições previstas no item f e 
I no item g do Art. 17". 
i d) Acumular os serviços da Secretaiano caso do impedimento do Secretário. 

Art 20" - Compete ao Seci etirio Executivo da Associação: 

respectivos. 

Art. 21" - Compete ao Diretor Comunitiirio: 

a)Acompanhar divt'lg,~?70 com objetivo de atendimento exclusivo da comunidade. 

C A P I r n O  v 

DA RECEITA 
1 

Art. 22" - A receita da As::ociacão é composta de: 

a) Arrecadação ri,? co1.f ribuições ordinárias e especiais dos associados. 
b) Doação ou recaita proveniente de terceiros. 
c) Outras receitv provenientes de prestaçiío de serviços, inclusive para terceiros. 
d) Contribuição cie sócios cooperados. 
f) Convênios co :n outras instituições. 
g) Apoioculturta'. 

CAPITULO VI 

DASSANÇ~ES 



Art. 24" - 
dos direitos do 

Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do associado; 
Suspensão de suas itividades sociais por tempo determinado; 
Afastamento do q [!adro social 

A falta de pagamento de mensalidade durante um semestre causará suspens 
associado. 

Parágrafo Primeiro - A suspensão dos associados em débito com a Associação não 
prejudica o direito desta de pleitear, pelos meios legais, o pagamento do referido 
débito e do que lhe for devido pelo associado inadimplente. 

Parágrafo Segundo: Esta sar-iç.50 não terá efeito a partir do momento 'em que o associado 
satisfizer integralmente suas obiignç6es. 

Art. 25" - A exclusão do associado só é admissivel havendo justa causa e só ocorrerá em 
deliberação fundamentada pel:: maioria absoluta dos presentes à Assembléia Geral, 
especialmente convocada para esse fim 

Parágrafo Único - Da decisão cin Assembléia que, de conformidade com o Estatuto, decretar 
a exclusão, caberá sempre recursn è Assembléia Geral. 

CAPITULO VI1 

Art. 26' - As reuniões dn li-s(oria realizar-se-ão mensalmente, ou a qualquer tempo, por 
convocação do Presidente ou clc dois Diretores, e, das deliberações tomadas, lavrar-se-a ata 
em um livro próprio. 

Art, 27" - Atos que in~porlr:l~i em Ônus e alienação de bens e imóveis pertencentes a 
Associação, somente poderão scr praticados pelo presidente ou por seu substituto legal, 
mediante prévia deliberação de Assembléia Geral. 

Art. 28" - O presente Erl-' - '  . romente poderá ser modificado por Assembléia Geral 
Extraordinária especialrnenlc ccii *locada para tal fim. 

Art. 29" - No caso de ser l i \  crada a extinção da Associação por Assembléia Geral 
Extraordinária, o remanesceiile dc seu patrimônio líquido será destinado, por deliberação dos 
associados, i instituição municipnl, estadual ou federal de b idênticos ou semelhantes. 

Art. 30" - Os Associiido:: n3n respondem nem responderão pelas obrigações da 
Associação. 

Art 31" - O Presidente, o vi-n--rrridente e os Diretores não serão remunerados, mas terão 
ressarcidas suas despesas d ~ o r : . -  .' :: !e suas atividades previstas neste estatuto. 

Art. 32" - Não haverá 2 
associados. 

:@o de bônus ou eventuais sobras receita entre os 



Art. 33" - Fica instituído um 
mínimo S(cinco) pessoas reprèsent 

instituídas, com o objetiv 
atendimento exclusivo da 

Conselho será collicidente com o da 
Diretoria. 

subordinem ou,a sujeitem a gerência, 
aqão de qualquer outra .entidade; ,,,.;* 

,"fan$iases, político-partidárias ob 

enderá, em sua programação, aos 

, culturais e informativas em 

comunidade e da integração 
dos membros da com 

,111- respeito aos valores sociais da pessoa e da família, favorecendo a 

ação das emissoras de 
radiodifusão comunitária. 

ípios da pluralidade de 
, sempre., as diferentes 

emitir opiniões sobre 
mo manifestar idéias, 

apenas o momento 
ao responsável pela 

Rádio Comunitária. 

ouvidas as entidades 
seus órgãos sociais 

for insuficiente para tanto. 

, . 
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EVITE ACIDENTES , 

I 

NÃO PODE ÁRVOREI PERTO DA REDE 
CHAME ALGUEM ESPECIALIZADO! 

I 
i 

, 
1 

i ENERGIA É CONFORTO. 
UTILXTb COM SEGURANÇA . . ... , > .  

INFORMAÇÕES AO CLIENTE 
Energia elétrica oferece perigo.Para mexer nas instalações elétricas procure sempre um eletricista. 
E de iiiteira responsabilidade do cliente, a qualquertenlpo, a alli-alizaçãu cadastra1 da unidade consumidora e adequação tkcnica e 
de segurança das instalações elétricas, conforme normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes, pela Associação 
Brasileira de Normas Tecnicas - ABNT ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial -CONMETRO, e das normas e padrões doconcessionário postos a disposição do interessado. 
As informações sobre as condições de fornecimento, tarifa, produtos. serviços prestados e tributos encontram-se a sua disposição, 
em nossos escritorios ou no site da ANEEL (www.aneel.gov.br) 

PARA ATENDIMENTO ONDE PAGAR: 
Esta fatura pode ser paga em qualquer estabelecimento 

Centro de Atendimento ao Cliente - CAC credenciado. 
Prefira sempre o débito automático em conta cori, -.,e, 

LIGUE 0800-6464 196 pois é muito mais cômodo, fácil e seguro. 
Ligação Gratuita .. Pagamentos efetuados com cheque só terão q.uifação 

válida após compensação. . 
, ' Solicltaçáo de Servlços Comerciais: 

I Segunda a Sexta: das 07h00 às 17h30 
Atendimento de emergência e de falhas no sistema elétrico: I 

Piantáo 24 horas 0800-6464 196 - Ouvidoria CELTINS 
Disque Denúncia: 0800-6464 196 0800.812 010 -Agencia Naclonsl de Energla El6trlca. ANEEL 

Visite-nos na internet: www.gruporede.com.br 

ou pedido de desligamento, anotar os números 

MOTIVO DA DEVOLUÇAO 

\ Celtins 

VENCIMENTO: 16/03/2004 

MASANIEL FALCAO FRANCA 
Unidade Consumidora: 1947567 

-9 AVE JAVAES, O - 0509700000933 5443312 
CENTRO - TALISMA - TO 
77483 - 000 
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"0s cótligós de seleçáo das prestadoras de longa distância sáo: 14,15,21,23, 25, 31 e 43" 
Contr~buipão para o FUST- 1% do valor dos sewiços - não repassada Bs tarifas. 
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ASSOCIAÇÂO COMUNITARIA DE IODIFUSÃO DE TALISMÃ c0 
I 
I 

Sede AV.Rio Tocantins,Sn-Centro TaIismã-TO. 
I 

Fone: 63-385-1246- Pax: 63-385-1144 "% 1 
CEP.77483-000 L 

i) 

i 

CARTA DE MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ao Senhor Ministro das Comunicações 
Ministério das Comunicagões 
Brasília - DF 

Senhor Ministro, 

meu total apoio a Associação Comunitária de Radiodifusão.de Talismã, certo 
de que a implantação e fimcionamento legal.de sua emissora comunitária será de 
grande interesse para toda comunidade de Talismã. 

Aguardo, pois o acofinento do pedido feito pela Associagão Comunitária 
de Radiodifusão de Talisrnã, outorgando-lhe autorização para o fimcionamento 
de sua Rádio Coin~uiitána. 

Atenciosamente. 



&3" C, -. 
A S S O C I A ~ O  COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÁO DE 

Sede AV.Rio Tocantins,SnO - Centro TaIismá-TO. 
Fone: 63-385-1246- Fax: 63-385-1144 

CEP.77483-000 

CARTA DE MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ao Senhor Ministro das Comunicações 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

Senhor Ministro, 

Eu, 
resident 
portadora do RG-?Sdf~/65 g/ Y u o  81 , manifesto meu total apoio a 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Talismã, certo de que a 
implantagão e funcionamento legal de sua emissora comunitária será de grande 
interesse para toda comunidade de Talismã. 

Aguardo, pois o acolhimento do pedido feito pela Associação Comunitária 
de Radiodifusão de Talismã, outorgando-lhe autorizagão para o funcionamento 
de siia Ridio Comunitária. 

Atenciosamente. 



a s s o c z ~ ç Â o  COMUNITARIA DE RAD~ODIFUSÁO DE TALIS 
Sede AV.Rio Tocantins,SnO - Centro Trrlismã-TO. ?G 

Fone: 63-385-1246- Fax: 63-385-1144 U ; 
CEP.77483-000 

; 

CARTA DE MANITESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ao Senhor Ministro das Comunicaqões 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

Senhor Ministro, 

Eu, 
resident 
portadora do RG . Y&/" , manifesto meu total apoio a 
Assoeiagão Comonitária de ~ddiodifusão de Talismã, certo de que a 
implantaçã~ e funcionamento legal de sua emissora comunitária será de &ande 
interesse para toda comunidade de Talismã. 

Aguardo, pois o acolhimento do pedido feito pela Associação Comunitária 
de Radiodifusão de Talisms, outorgando-lhe autorização para o funcionamento 
de sua Rádio Comunitária. 

Atenciosamente. 



ASSOCIAÇÂO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE TALIS 
Sede AV.Rio Tocantins,Sn-Centro Talismã-TO. 

Fone: 63-385-1246- Fax: 63-385-1144 
CEP.77483-000 

CARTA DE MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ao Senhor Ministro das Comunicações 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

Senhor Ministro, 

de que a implantação e funcionamento legal. de sua emissora comunitária será de 
grande interesse para toda comunidade de Talismã. 

Aguardo, pois o acolhimento do pedido feito pela Assoeiaqáo Comunitária 
de Radiodifusão de Talismã, oirtorgando-lhe auto~izagão para o fimcionamento 
de sua Rádio Corniuiitária. 

Atenciosamente. 
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ASSOCIAÇÂO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE T A L I S ~ ~ ~  % 
Sede AV.Rio Tocantins,Sn-Centro Talismã-TO. t 2. 

Fone: 63-385-1246- Fax: 63-385-1144 
CEP.77483-O00 

CARTA DE MAMFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ao Senhor Miriistro das Comunicações 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

Senhor MUlistro, 

meu total apoio a Associação Comunitária de Radiodifusão de Talismã, certo 
de que a implantação e fimcionamento legal de siia emissora comtuiitána será de 
grande interesse para toda comunidade de Talismã. 

Aguardo, pois o acolhiuiento do pedido feito pela Associação Comunitária 
de Radiodifusão de Talismã, o~itorgando-lhe autorização para o fimcionauiento 
de sua Rádio Coinunitária. 

Atenciosamente. 



ASSOCIAÇÂO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE 
Sede AV.Rio Tocantins,Sn-Centro Talismã-TO. 

Fone: 63-385-1246- Fax: 63-385-1144 . 
CEP.77483-000 

CARTA DE MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ao Senhor Ministro das Comunicagões 
Ministério das Coinunicações 
Brasília - DF 

Senhor Ministro, 

de que a implantação e fimcionamento legal de siia emissora comimitária será de 
grande interesse para toda comunidade de Talismã. 

Aguardo, pois o acolhimento do pedido feito pela Associação Comunitária 
de Radiodifusão de Talismã, oiitorgando-lhe aiitorização para o fimcionamento 
de sua Rádio Coinunitásia. 

Atenciosamente. 



i '. * 9 

I 

ASSOCIAÇÂO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSAO DE 
Sede AV.Rio Tocantins,Sn-Centro Talismã-TO. 

I Fone: 63-385-1246- Pax: 63-385-1144 

CARTA DE M A ~ E S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 

Ao Senhor Ministro das Comunicações 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

Senhor Ministro, 
1 

ineu total apoio a Associação Comunitária de Radiodifusão de Talismã, certo 
de que a implantação e fimcionamento legal de sua emissora comimitária será de 
grande interesse para toda comunidade de Talismã. 

Aguardo, pois o acolhimento do pedido feito pela Associaqão Comunitária 
de Radiodifusão de Talismã, oiitorgando-lhe aiitorização para o fimcionamento 
de sua Rádio Coinimitária. 

Atenciosamente. 



I 

I CARTA DE MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

' 

ASSOCIAÇÂO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE TALISM&;,,~ 5 *k 
Sede AV.Rio Tocantins,Sn-Centro Talismã-TO. I p Fone: 63-385-1246- Fax: 63-385-1144 L L ~  

CEP.77483-000 3 ky8pE%fd 

Ao Senhor MUiistro das Comunicações 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

1 

i 

Senhor Ministro, 

1 1  

de que a implantação e fimcionamento legal de slia emissora comunitária será de 
grande interesse para toda comunidade de Talismã. 

Aguardo, pois o acollUmeiito do pedido feito pela Associação Comunitária 
de Radiodifusão de Talismã, oiitorgando-lhe a~ttorização para o fimcionamento 
de sua Rádio Comunitária. 

Atenciosamente. 



ASSOCIAÇÃO C O ~ Á I U A  DE RADIODIFUSÃO DE TALISMÁ 
Sede Av.Rio Tocantins SN-  Centro, CNPJ N"06240.783/0001-67 d 

Fone:014- 63 385-1246 

Serihor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, 

A ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE RADIODFUSÃO DE TALIS~~Ã, Inscrita no CNPJ 
sob o n%6240.783/0001-67, com sede Av.Rio Tocantins S N -  Centro, na cidade de Talismã, Estado 
do Tocantins, CEP 77483-000, telefone 014- 63 385-1246, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a presença de 
Vossa Senhoria, em conformidade com a Lei no 6.634, de 2 de maio de 1979,a Lei 10.610, de 22 de 
janeiro de 2002, o Decreto no 85.064, de 26 de agosto de 1980 e nos termos de que trata o item 11 da 
Norma Complementar n-12004, solicitar o assentimento prévio para instalar estação de 

. Radiodifiisão Comunitária, com centro localizado na Av.Rio Tocantins SN- Centro, 
Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina a obtenção do 

assentimento prévio por tratar-se de local situado em faixa de fronteira, vez que a mesma é 
imprescindível para que a autorização junto ao Ministério seja outorgada e ainda, afirmo ter 
conhecimento de que apenas o assentimento prévio, caso seja concedido, declaro não gera qualquer 
direito referente à autorização para a execugão do serviço pretendido. 

Talismã-TO.,2O de junho de 2004. 

Nome do representante da entidade: Mosaniel Falcão de França Junior 
CPF: 949.985.741-91 

Endereço para correspondência : Av. Rio Javaés S/NO Centro, na cidade de Talismã, Estado do 
Tocantins, CEP 77483-000, 
Telefone para contato: 014-63-3 85-1 119, 



ATENÇÃO: Os documentos indicados no subitem 11.3 da Norma Complementar no 
01/2004, deverão ser apresentados, juntamente com o requerimento que por sua vez deverá ser 
enviado apenas diante da seleção da entidade. 



OFICIO No 0151 2004 Talismã - TO, 26 de junho de 2004. 

3 s5y k 
ASSOCIAÇÂO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE TALISMÃG~ %? 

Sede AV.Rio Tocantins,SnO - Centro Talisml-TO. ,+ a QQ 

Fone: 63-385-1246- Pax: 63-385-1144 

SENHOR MINISTRO I 

I 

I 

1 
I i 

I I 

ASSOCLAÇÂO COMUNITÁRIA DE RADIODIPUSÃO DE TALISMÃ, via 
representante infra - assinado, vem por meio deste enviar os seguintes 
documentos: 

- Cópia autenticada do Estatuto, devidamente registrado; 
- Cópia autenticada da Ata de Fundação, devidamente registrada; 
- Cópia autenticada do CNPJ definitivo; 
- Cópia autenticada dos documentos (CPF e RG) de todos os membros da 

Diretoria Executiva; 
- Cópia do Estatuto e da última Ata de Eleição das Associações que formam o 

Conselho Comunitário. 
- Comprovante de residência (conta de água, luz ou de telefone) de todos os 

membros da Diretoria; 
- Cartas de Apoio de Entidades; 
- Cartas de Apoio Individuais; 

Agradecemos pela atenção e colocamo-nos a disposição para qualquer 
esclareciinento . 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor Ministro das Coinunicações 
Ministério das Coinunicaqões 
Brasília - DF 



CARTA CONVITE 

A 
Diretoria da Entidade Igreja Evangélica Assembléia de Deus 

Ref. : Formação de Conselho Comunitário para Rádio Comunitária. 

A Associação Comunitária de Radiodifusão de Talismã, com o 
objetivo de requerer junto ao Ministério das Comunicações, autorização para implantar 
uma Rádio Comunitária em nossa comunidade, vem convidar essa conceituada entidade 
para constituir um Conselho Comunitário, formado por entidades de nossa região, 
atendendo o disposto no Art. 8' da Lei no 9.612198 que institui o Servivo de Radiodifusão 
Comunitária. 

- Este Conselho terá por finalidade acompanhar a programação da rádio 
comunitária observando os critérios definidos na Lei. 

Havendo interesse na participação, solicitamos o preenchimento da CARTA 
DE ADESÃO, a indicação de seu representante, bem como a cópia do Estatuto e Ata da 
última eleição, devidamente registrada em cartório e o comparecimento à reunião de 
constituição que dar-se à dia 3 de Março de 2004 às 20:00 Horas, no endereço Rua 
03, Qd. 04, Lt.10 - Centro. 

Contamos ainda com a participação efetiva com sugestões, opiniões no 
sentido de alcançar a integridade da nossa comunidade. 

Atenciosamente, _,_ _ _l,i,-i-i-,7- * :"ILII.~I-IT=---=~--= 

:-r .,,,.,! i ,,..(, *7 ;t:,:j,-"l r,7<?t.3$y;\ ,2*,;: ,:.,,\,> ktb"A *,.,...a. 

i ,  . .  < c; 
,,,, 4 .,,b,>4 * . . , * , * ) * . . , I  l'~.::!i~,~>:~:i.:~ 

i 
i ; ? < .  . , ,:,,, 1 , ,"t,;i:2v;;*,$/$;, , I " , " . " . '  ..,, i, , i':;.' . ,, , . ,# 
8 
1 
r ii 2 6 jAi\i iií2 

/ 

Endereço para correspondência: 

Associação Comunitária de Radiodifusão de Talisma 
Avenida Rio Tocantins, sln Centro 
Nesta, 



CARTA DE ADESÃO 

Proposta de Adesão aos Temos do Art. 8' da Lei no 9.612/98, que institui o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, criando o Conselho Comunitário. 

Entidade: Igreja Evangélica Assembléia de Deus , . 

Sede no município de Talismã, UF - TO. 
'2sdo~%.nslaoo~ .&I 

1c;~cja EVANGELICAASSEMBLÉIA 
' DE DEUS 

Endereço: Avenida Rio Araguaia, s/n - Centro Av. JK n.O 645 - Centro 
CFP 74,480-000 

CNPJ: 250.422.76/0001-63 ~ ( . V O H A D A - T ~  

Registro de Cartório: C O M ~ ~ L A  k!1/d/2/3&0b no. 081% e& TI@ /! ?'?h 
Registro da última Ata de eleição sob no. A n .3 em0 J /('I-/ I ~ P / , P ~  

Representante Legal: Antônio de Paula Galvão Barros. I 

Representante 
. I .  < 

indicado: ,A òdi'l., i o , r i  ~o, ,!>[/I F > i  O 1- 

A Entidade acima indicada e qualificada, após pleno cumprimento das formalidades 
legais e nonnativas próprias, adere integralmente a instituição do Conselho Comunitário 
disposto no Artigo 8" e às disposições da Lei no 9.612198 que institui o Servi90 de 
Radiodifusão Comunitária, para fins de implantação do canal Comunitário de Rádio em 
nossa comunidade. 

Talismã-TO, 3 de Março de 2004. 

r%sm' ---.T "'.-'."w," .--.-.-*.- .Tr, "" 

1 . I> 12 i 6% i'.,. t c L?L>,- $$ L ~ J  : 1 
R!é'presentante Indicado: 

I 



CARTA CONVITE 

Diretoria da Entidade Grupo Raiz da Terra (Associação Talismaense de Arte, 
Letra e Desporto) 

Ref,: Formação de Conselho Comunitário para Rádio Comunitária. 

t 

A AssociaçHo Comunitária de Radiodifusão de Talismã, com o 
objetivo de requerer junto ao Ministério das Comunicações, autorização para implantar 
uma Rádio Comunitária em nossa comunidade, vem convidar essa conceituada entidade 
para constituir um Conselho Comunitário, formado por entidades de nossa região, 
atendendo o disposto no Art. 8' da Lei no 9.612198 que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Este Conselho terá por finalidade acompanhar a programação da rádio 
comunitária observando os critérios definidos na Lei. 

Havendo interesse na participação, solicitamos o preenchimento da CARTA 
DE ADESÃO, a indicapão de seu representante, bem como a cópia do Estatuto e Ata da 
última eleição, devidamente registrada em cartório e o comparecimento à reunião de 
constituição que dar-se à dia 3 de Março de 2004 as 20:OO Horas, no endereço Rua 

I 03, Qd. 04, Lt.10 Centro. 
Contamos ainda com a participação efetiva com sugestões, opiniaes no 

sentido de alcançar a integridade da nossa comunidade. 

Associação Comunitária de Radiodifusão de Talisniã 
Avenida Rio Tocantins, sln Centro 
Nesta 



I 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODWUSÃO DE TALISI%& . .- 5 

Sede Av.Xo Tocantins SINO- Centro. CNPJ N"06240.78310001-67 4 Pone:Ol4- 63 385-1246 5 " 1 

i 
k 

Mosaniel Falcão de França Junior, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
C O ~ Á R I A  DE RADIODWUSÁO DE TALISMÃ, declaro para os devidos fins que: na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas imediatamente as 
transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

Talismã-T0.,20 de junho de 2004. 

Nome do representante da entidade: Mosaniel Falcão de França Junior 
CPF: 949.985.741-91 

Endereço para correspondência : Av. Rio Javaés S N "  Centro, na cidade de Talismã, Estado do 
Tocantins, CEP 77483-000, 
Telefone para contato: 0 14-63-385- 11 19. 



ATENÇÃO: Os documentos abaixo indicados e conforme com o disposto no subitem 12.1 da Norma 
Complementar no 01/2004, deverão ser apresentados juntamente com esta declaração, que por sua vez deverá 
ser enviada apenas diante da seleção da entidade. 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
operação da estação; 
- planta de amamento eni escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que pennita a 
visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, conl 
indicação das coordenadas geográficas na forma GGOMM'SS", o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, e o local da sede da entidade; 
- diagrama de irradiagão horizontal da antena transrnissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas; 
- declara~ão do profissional habilitado de que a cota do teimo, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1; 
- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade; 
- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas 
as exigências das noi-inas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 9ldBp da emissora não 
fica situado a mais de iun quilômetro de distância da antena transmissora em nenhwna.direção; e 
- anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta. 



ASSOCIAÇÃO C O ~ Á R I A  DE RADIODIFUSÃO DE 
Sede Av.Rio Tocantins SINO- Centro. CNPJ N%6240.783/0001-67 

Pone:Ol4- 63 385-1246 

Mosaniel Falcão de França Junior, na qualidade de representante legal da ASS~CIAÇÃQ 
COMUNIT&UA DE RADIODIFUSÃO DE TALISMÃ, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é: Av.Rio Tocantiiis S N -  Ceiitro, Taiisniã, Estado do Tocantins, 
CEP 77483-000, telefone 014- 63 385-1246; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

I I 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos servigos mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RCT.FM. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 daNorma Complementar 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SA.69 ou WGS 84, são: 12" 48' 23"s de latitude 
e 4g0 05'58"W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Av.Rio 
Tocantins SW- Centro, Taiismã-TO. 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a gerência, a 
administrasão, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612198. 

\ 

Talismã-T0.,20 de junho de 2004. 

Nome do representante da entidade: Mosaniel Falcão de França ,Tunior 
CPF: 949.985.741-91 

Endereço para correspondência : Av. Rio Javaés S/pJO Centro, na cidade de Talismã, Estado do 
Tocantins, CEP 77483-000, 
Telefone para contato: 014-63-385-1 1 19. 



Sede A V . ~ O  Tocantins SINO- Centro. CNPJ N%6240.783/0001-67 
Fone:OlC 63 385-1246 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

I 

I Exrno. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

I 

I A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE TALISMÃ, Inscrita no CNPJ 
sob o n%6240.783/0001-67, com sede Av.Rio Tocantins SW- Centro, na cidade de Talismã, Estado 

! 

do Tocantins, CEP 77483-000, telefone 0 14- 63 3 85-1246, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a presença de Va. 
Ex!, nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar n"112004, demonstrar seu interesse 
em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 

I 
Krn, com centro localizado na Av.Rio Tocantins S/NO Centro, de coordenadas geográficas 12' 48' 
23"s de latitude e 49" 05'58"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua 
estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade Somada ,  não gerando qualquer direito referente a autorização para essa execução. 

Talismã-T0.,20 de junho de 2004. 

Nome do representante da entidade: Mosaniel Falcão de França Junior 
CPF: 949.985.741-91 

Endereço para correspondência: Av. Rio Javaés SINO Centro, na cidade de Talismã, Estado do 
Tocantins, CEIP 77483-000, 
Telefone para contato: 014-63-385-1 1 19. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo No : 53000058390105 (Concorrente) LocalidadelUF : TalismflO 

Entidade : ASSOCIAÇÃO COMUNIT. DE RADIODIFUSAO DE TALISMÃ 

Aviso : 20 Publicação : 2711 0105 Prazo : 11/12105 Canal : 200 

COORDENADAS 
Proposta (A) IBGE (8) Aviso (C) I a 4 

Latitude : -1 -1 

h.~ntregou documentação tempestivamente? 

Endereço  da Antena Proposta: I 
Avenida Rio Tocantins, SN' - Centro. 

- 
2.1.Endereço do Studio: 

Avenida Rio Tocantins, S N O  - Centro. 

F . ~ e l a ~ ã o  de concorrentes (d C= 4000 m): 

4.Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d c 4000 m): 

DISTANCIAS 
Distância A:B Distância A:C 

Aviso 

1107,700 Krn 

- 

!j.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal: 

' C3 VIÃYEL FEXI O DEP O IND O ACO O -OUTROS ' ! 
4 - - - 

6.A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

O Sim O ~ ã o  i 

7.Declaração do represenhnte legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

O Sim O ~ á o  

18Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Nonna 021987 I 

9.A área urbana da localidade é c= 3,5 km? 

: O Sim O ~ ã o  

./10.~ndereço da Sede Administrativa da Emissora: I 
L I 

Avenida Rio Tocantins, S N O  - Centro. 



I l l . ~ s t e  endereço está sediado na área da comunidade para qual a emíssora pretende prestar o serviço? 

/ O .m 0 Não @ lndeteminado 1 
- - - 

(I2.~onclusão Geral (Parecer Técnico) : 1 
Tecnicamente inviável. Apresentar nova declaração das coordenadas, ou seja, subitem 7.1, alíneas "n". 
-*Tem concorrente. 

Nome do (a) Engenheiro (a) 

sexta-feira, 17 de março de 2006 Pagina 2 



- .  
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES bes CQ$ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO $ 6f c? 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODEUSÃO , ~ h . :  -% 

-c &mm: F 
L 3 ' 8 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS - eB 

Referente Ofício no /O /SSR/DOUL -MC de / 1200 - 
Processo n O . Localidade: . . . . 

Entidade: 

( ) Única entidade no locaihairro /ou com concorrentes: (J arquivado, u e r n  análise, (Jern exigência, instruidc 

Cumpridas integralmente - Processo instruido (I' Fase) 

. . . . cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
,'. .-.:I? ..... . . Cumpridas integralmente - Processo instruido (2' Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

. - .- 

Brasília, J 'r 105 12006 Eogenheira(B) responsável: 
. . 

FANTASIA: 
. . .  

( Cumpridas integralmente. . . - . 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: . . 

.... 

SEDE: 
. . . . 

. . 

- Observações: - -. 

Analista responsável; 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAG~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELE- DE RADCOM 
Proce~lo No: 530000589B0105 (Concomnte) LocalidadelUF: TalismaTTO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNIT. DE RADIODIFUSAO DE TALISMÃ 

Aviso: 20 Publicação: 27110105 Prazo: 11/12/05 Canal : 

Status ...... : 

! ~ e l a ~ ã o  de Concorrentes (d <= 4 0 0 5 g  

I A  Entidade 6 uma : 

0 Fundação O Associaçáo Comunitária 

2. Requerimento de sollcltação? 

, O sim O ~ ã o  

O Não se aplica 

3. A entldade tem por obJetlvo a execução de Sewlço de Radlodlfusão 

O sim O ~ ã o  

4. O Estatuto e Atas estão registrados no 6rgHo competente? 

O sim O ~ ã o  
- -- - -- - - - -  

a ata de fundação foi registrada indevidameng - - - 

5. Os Estatutos ou Atos Constltutlvos da entldade atendem o Art. 11° da Lel no 9.61 

O sim O ~ ã o  

6. Comprovante que obteve o assentimento prévio do Gablnete de ~egumnça'lnsütuclonal da Presld(Lncla da 
República? 

0 sim 0 Não O Não se aplica 

7.Manlfestações de apolo Inlclatlva, formulada por entldades assoclaüvas e comunitárias, legalmente constltufdar e 
sedladas na 6rea pretendida para a p çáo do Sewlpo ou, no caso de Iocalldades cuJa 6rea urbana estlver clrcunrcrlta 
a um clffiulo com ralo menor ou Igual a 3,5 km, sedladas na hrea urbana da localidade, flmada por pesroas natumls ou 
Jurídicas que tenham resldincla, domlcnlo ou sede nesas hreas, devidamente comprovada? 

O sim O Não 

8. Declam@o, awlnada pelo representante legal, conslando, se for o caso, a denomlnação de fantarla da entldad 

O sim O ~ ã o  

fls 61 - - - 



9. DeclamMo, asslnada pelo representante legal da entldade, de que todos os dlrlgentes rssldem na ársa da 
comunldade a ser abndlda pela esta@o ou na &rea urbana da Iocalldade, confoms O mso? 

O sim O ~ ã o  

fls 61 

10. Declrrm60, amlníida pio r s p m n b n b  I@@!, de q w  a entldado nlo 6 pm&dora do qualquer modalidade de 
Sewlw de Ipadlodlnisão, Inclusive comunltBrla, ou de qwlquer wwlw do dlsblbul@o da canals de tslevls%o 
medlants amlnatum, bem como de que a entidade n lo b m  como In6egmnb do mus quadros de sóclos e de 
admlnls$adom v o a s  que, n&s condições partlclpem de ouba entldade dhntora da odwga para a execuç8o da 
aualauer das sanrlcaa manelanadas? 

O sim O ~ ã o  

11. Nade Inscrlfio no CNPJ (CGC) 

O sim O ~ â o  

- -- i - I I  -. - - - -- -- 

Jaqueline Pereira da Costa 1!444.444.444-q7tário-1 1 
__----_-'L -- 

12. Quadro Dlreüvo da Assoclaçiio ou Funda@ Mandato: 1 03 anos 

I I 

Sede: fls 61 
~ .. . . - - -. - . -- - - - - .. . -- 

Valldade: 1 03103107 1 

Analisando o referido processo verificou-se que a entidade deverá apresentar a seguinte documentação: 

--- 
INome do Dlrlgente Cargo I ~.loildidilI'rI] 

DecL Fkl  i 
I Emancipação / Cumprimento I 
I 7 li- -. -- .- -- . L  

'Mosaniel . Falcão de França Jr. j 1000 .000~~ / j p res iden te  
~ ~ - - -- - 

7 L! 
~ ~-~ ~ 

iueliton Carlos Araúio 1/11 1.1 11.1 11-1 I l k c e  presidente i b!l L! 

-comprovar o devido registro da ata de fundação 
-apresentar a declaração conforme o subitem 7.1, alínea e da Norma no 0112004 
- apresentar a relação de associados conforme a Norma no 0112004 
- comprovante de recolhimento da taxa relativa as despesas 

É o relatório 
A consideração superior 

Relator(a) da Análise 

Luciana Coelho 

terça-feira, 4 de abril de 2006 Página 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Q@ U GG 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 31 1-6617 

Oficio no d Q /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, de maio de 2006. 
Ao Senhor 
MOSANIEL FALCÃO DE FRANCA JÚNIOR 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Talismã 
Avenida Rio Javaes, s/nO - Centro 
77.483-000/ Talismã - TO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

- - -u Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.058390/05, na localidade de 
Talismã - TO , no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V.Sa que 
sejam enviados os seguintes documentos: 

1" FASE: 

a) nova declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronizaqão GPS-SAD69 ou WGS84, bem 
como o endereço proposto para instalação do sistema irradiante, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "n" da Norma Complementar no 01/2004, pois as coordenadas enviadas: 12 48 23 S/ 48 05 58 W 
estão localizadas a 107,700 km do cadastro do IBGE. 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 03/03/2004, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou 
microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em 
atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, pois a 
mesma encontra-se registrada indevidamente no Livro "B" do RTD 

b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da, Norma 
Complementar no 01/2004; 

c) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no 

amds - DOSISSCE-MC 



d) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento, de 
acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma Complementar 01/2004; 

' / ~ a q T  
.r: -9 ",,:v -4 

v R 'bh  
J ,i - 1  

@@ 
' 

órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" da Norma 
Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

1 
1 
1 

I I 
I 
I 

I 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, 

amds - Proc. No 53000.058390105 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICACÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇ~~O ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no d C í:' /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
MOSANIEL PALCAO DE FRANÇA JÚNIOR 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Talismã 
Avenida Rio Javaes, s/nO - Centro 
77.483-0001 Talismã - TO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Brasília, & de maio de 2006. ,r " - 7 " "  .v.- =. -..--- ' r--.---- 

! y,;,;pl;(,{l $,::!\li,,;;; f:t:,;j;:;$;:,! 
> > 

1 
: . \ !  J:;i):) (:!\,;:i ~;aj~{;~,;;?;$:,;~qj:~::; 'I 

B > .  .,. , .~,.,, - ,,;,, 0 I),,,," , . , , 3 

I ,:. .i~!'\~s.::*!:. 4-;,.zJij ~3 .,,,i~t,>]f~j:+f 1 
" 1 

Senhor Representante, 

I Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.058390/05, na localidade de 
Talismã - TO , no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V.Sa que 
sejam enviados os seguintes documentos: 

1" FASE: 

a) nova declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, bem 
como o endereço proposto para instalação do sistema irradiante, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "n" da Norma Complementar no 0112004, pois as coordenadas enviadas: 12 48 23 S/ 48 05 58 W 
estão localizadas a 107,700 km do cadastro do IBGE. 

DOGUIMENTAÇAO JUR~DICA: 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 0310312004, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou 
microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em 
atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0 112004, pois a 
mesma encontra-se registrada indevidamente no Livro "B" do RTD -@I .& , 

b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da Norma 
Complementar no 0112004; f, , 14 o 

c) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no 

+I 4 4 1  
/"\ 

amds - DOS/SSCE-MC 



órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" da Norma 
Complementar 0 112004; 

d) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento, de 
acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma Complementar 0112004; & . 1% 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar O 112004. 

Atenciosamente, 1 

L. B. FERREIRA 
erviços de Comunicação Eletrônica 

amds - Proc. No 53000.058390/05 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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Presotiro ciarecimento acerca do cdital deverão ser enviadas ao endcreço cle- O cditai poderá ser obtido pelos interessados, através do . 
geradpregaoacorrcios,com,br, No campo massuntow, mcncio. endereço cletrbnico, wv.correiar.com.br. Mais infonnaçõcs pelo te- 

A\'iSOS DE I~ ICITAÇ~? ,  lefonelfax: (51) 3220 8988 e 3220 8729 ou pelo c-maii: iicitacoes- 
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1 
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I tais nas linhas regulares (urbanas). d! acordo com o quadra 1 da 
MIGUIL LEANOKO DA C. SI'ILlMBR.4 

Pmgorin I'rcgoeiro 

SECRETARIA DE SERVIÇOS 
DE COIIUNICAÇÃO ELETRONICA 

EDITAI, DE NOTllilCAÇhO DE 31 DE JULHO DE 2009 

A SesretBria de Serviços de Comunicação Eiehanica, no uso das suas shibuições c tsado em - o disposto no artigo 187, incisop XYIX e XL, do Regimento interna da Ministério das Co- 
S..-atcações, aprovado pela Portaria d 313. de 23 de junho de 2003, publicada no D i Z o  Oficial da 
União de 24 subseqiiente, resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, 
por se enconharem em local incerto, não sabido ou sem possibilidade de cninga de corresponddncia, 
eonformc motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentar os dacumcntos solicitados 
nos oficios rclacionsdon. na prazo de  15 (quinze) dias, contados da data da publicação deste Edital. A 
não manifestação das entidades iisladas implicara o arquivamento do Processo correspondente. A do- 
cumentação dever8 ser remetida B Senetaria de Serviços de Comunicação Eietrbnica, no enderqa 
Esplanada dos Ministerios - MinistCria das Comunicações - Bloco "R" -Anexa - 3' Andar - Ala Oeste 
CEP: 70044-900 - Brasiiia - DF. O presente Editai cnconha-se tambem dirponivcl na p6gina do 
MinirtCrio das Comunicações na Intemet, na sitio: www.mo.gov.br. 

ZILDA BEATNZ S. DE CAMPOS ABREU 

A Secret6ria de Serviços de Comunicapão EieMnica, no uso das suas shibuições c tendo em 
vista o disposto na  subitcm 9.3. aiinea "c0", da Norma Complementar d 1PIO04, apmvada pela Portaria 
no 103, de 23 da janeiro de 2004, pubiicada no Diario Oficial da União de 26 subscqiiente, resolve, pelo 
presente Edital COMUNICAR ss entidades abaixo relacionadas, por se enconfrarem em local inwrto, 
não sabido ou rem possibilidade do eninga dc correspondCnoia, conforme motivos cowantes das 
devoluções de AR Postal, da manutençto da arquivamento de s e u  pmcwsos, mediante indeferimento da 
" 'o dc decisão do arquivamento. podendo as interessadas, no pram de 30 (hints) dias, contados da 

i publicação deste Edital, apresentar recurso endereçado i Consultoria Juddica. 
A documentação devcrl ser remetida B. Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no 

endereço Esplanada dos Miislérios - MiniiMrio das Comunicações - Bloco "R" -Anexo - 30 Andar - 
Ala Oeste CEP: 70044-900 - Brasilia - D.E 

O presente Edital encontra-se tambem disponivel na pagina do MinistCrio das Comunicações na 
Intemet, no sitio: www.mc.gov.br. 

ANEXO 

ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Elekanica, no uso das suas shibuições e tenda em 
vista o disposto no art. 187, inoiso XL do Regimento Interno do Ministério das Comunicaçães e sinda 
o subitem 9.3, alinea "c", da Norma Compiementar no 112004, aprovada pela Portaria d 103, de 23 de 
janeiro de 2004, publicada no Di6rio Oficial da União de 26 subseqiiente, resolve, pelo presente Edital 
COMUNICAR as entidades abaixo relacionadas, por se enconfrarem em local incerto, não sabido ou sem 
possibilidade de cntregs dc correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, 
da arquivamento de seus processos, de acordo com o subitem 9.7 da supracitada Norma Complementar, 
podendo as interessadas, no prazo de 30 (hinta) dias, confados da data da publicação deste Edital, 
apresentar soiieitoção virando s revisão da decisão de arquivamento. 

A documentação deverá ser remetida A Secretaria de Scrviçor de Comunicação Eletranica. no 
endereço Espianada dos Ministérios - Ministério das Comunicaçõcn - Bloco "R" - Anexo - 3' Andar - 
Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasllia - D.F. 

O presente Editai encontra-se tambern dispanivel na p8gina do Minirtirio das Comunicsções na 
Interne2 no sftio: www.mc.gov,br. 

ZILD,! BPATRIZ S. DE CAMI'OS ABRELi 

ANEXÒ 

- TELECOMUNICAÇ~ES BRASILEIRAS S/A 
.urrso or i r o & o r . o  .nçho E ADDIUDICAÇAO 

~ o N c o R d N c 1 A  No 112009 

Homologa o resultado do roccdiicnto iicitatória e adjudica o objeto da iicitaçào de que hata 
o Edital da Concorrencia no 001/20~9, canstitutivo do Pmcesso no 003rZ009 ara a restação de serviços 
admh!ishativos de gerência, suporte ticnico e de apoio aperacional, B. emirna Rhimoniai Serviços 
Terceinmdos Ltda. 

Rnsiiia, 1 dc asosto dc 2009. 
JORGE DA MOlTA E SILVA 

Prcsidenie 

Ministério das Relações Exteriores 

PUNDAÇÃOALEXANDREDEGUSMÁO 
EXTRATO DE TERMO ADLTIVO N' 212009 

(SICON - 05/08/2009) 244001-24290-2009NE900Wl 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇOES EXTERIORES 
SUASECRETARIA-GERAL DE COOPERAÇÃO 

E PROMOÇÃO COMEI1CIAL 
DEPARTAMENTO CUL'IUML 

O MINIST~RIO DAS RELAÇÕEs EXTERIORES DO BRASIL, por meio de seu Depar- 
tamento CuiNrai, toma pública, para canhecimsnto dos interessados, que romoverá inscrições para 
participação na 1%' Concurso Itamenty para o Cinema Brariiciro nos termos a*. 22.1V c 5 4: da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, e nas condiçães cstnbciecidas neste Edital. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO AROUIVAMENTO Subítem 9.7.1 da Norma 0112004 

PROCESSO: 53000058390105 
LOCALIDADE: Talismã - TO 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Radiodifusão de Talismã 

Frente ao disposto no subitem 9.3, alínea "c", da Norma Complementar no 1/2004, aprovada 
pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente e em 
atenção a determinação constante do EDITAL DE NOTIFICAÇÃO de 31/07/09, publicado no Diário Oficial 
da União do dia 06/08/2009 do mesmo ano, Seção 3, páginas 94, cuja cópia se encontra anexada aos autos, e 
considerando que esta entidade não se manifestou no prazo de 15 dias contados da data desta publicação, o 
qual expirou no dia 20/08/2009 do corrente ano, conforme determinação disposta no Edital, restou a 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, mediante despacho do Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços, promover o ARQUIVAMENTO do presente processo, motivado pela falta de 
interesse processual da requerente, que não realizou os atos necessários à regular tramitação e instrução 
de seu requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
objeto de seu interesse inicial. 

Saliente-se que a referida publicação teve por objetivo notificar a entidade acima indicada 
para apresentação da documentação necessária à instrução de seu processo, vez que o contato entre este 
Ministério e a requerente não foi possível, por estar o endereço indicado pela interessada em local incerto, 
não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivo constante do AR Postal 
devolvido pelos Correios. 

Saliente-se que a referida publicação teve por objetivo dar publicidade ao 
INDEFERIMENTO DA REVISÃO DE DECISÃO DO ARQUIVAMENTO inicial em decorrência da 
análise de pedido de reconsideração e notificar a entidade acima indicada para apresentação de revisão 
desta decisão, vez que O contato entre este Ministério e a requerente n i possível, por estar o endereço 
indicado pela interessada em local incerto, não sabido ou s ossibilidade de entrega de 
correspondência, conforme motivo constante do AR Postal devolvido pel 

de setembro de 2009. 

L---- Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima dispostos. 

Brasíiia, de s~tembro de 2009. 

#7 &.L,? / 
7 ZILDA BEATRIZ S. DE ;i, ~~~~~~ [pLw- 1 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica i 
L <  i,,,) + t 3  1 ~ ' ) ~  

i f ,  r 8 1 <i s v -  
J 

/ I 
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Oficio no. 01/MC/2009 
, Talismã - TO, I O de Agosto de 2009. 

20 
A. Senhora.' 
ZILDA BEATRE S. DE CAMPOS ABREU. -~P;IETERIQ ap.8 G O P A W N ~ C : A C : E ~ E ~ :  
Secretáría de Serviços de Comunicação Eletrônica BAUSICIA ., DF 

Ministério das Comunica@es - Esplanada dos Ministérios 538100 04891ÇidJ"Bá),9-il7 
BRAS~LIA-DF S E ~ P C ~ . I ~ ; ; C E  

ASSUNTO: APRESENTAÇAO DE DOCUN1EN"TS SOLICITADOS 
CIDADE: TALISMÃ-TO 
PROCESSO No. 53000.058390105 
REFERENCIA: OFICIO No. 2108120061 

- 

Senhora Secretária 

Na qualidade de representante legal da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Talismã, venho através deste documento, solicitar que sejam anexados 
os documentos solicitados no Oficio 210812006lRADCOMIDOSISSCE-MC ao processo 
numero 53000.058390105, para que a tramitação siga seu curso normal. 

Atenciosamente 

AVENIDA IkSON FBIRTMO CARLOTA, Q U A D M  a, LOTE 18, CENTRO, TALISMA, 
ESTADO DE TOGNTiNS, CEP. 7E.483-000 



Comprovante de Inscriqão e de Situação Cadastra1 - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Aituagã~ Cadastra! 
-- - - - - - - 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 3 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRI~ÁO 
06.240.7831000167 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO ~ ~ ~ ! j N R A  
MATRIZ cADA$Tf?AL 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE TALISMA 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO COMUNITARIA TALISMA JOVEM FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associacóes de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATNIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRJAS 
94.93-6-00 -Atividades de organízaçoeS associaibas ligadas 5 cultura e à arte 
94.99-500 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NANREZA JUR1DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R ILSON FURTADO CARLOTA, QUADRA 28 

BAIRROIDISTR~TO MUNIC~PIO 
TALISMA 

SITUAÇÁO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL 
ATIVA 2311 012004 

I MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL 

I s m i ~ c Ã o  ESPECIAL 1- 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emifido no dia 2310812009 as 19:14:33 (data e hora de Brasília). 

1 ' 

I 2 6 JAN 2012 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 2310812009j 
: 



4 , i- .21'7eG2;~:-~ - - i . 7 3  , a ~g,c&g! de. S.f/09 . 
L. 











































REGISTRO SdlhJlh DE F3EÇÇQA8 ,I;L,IR~DICAS 
TITWLOIS DQt7IJMEN7'85 PPRQTESTBS E 

-ibib,BELlBidA"I'8 2" DE NOTAS 
ALVORADA - 76. 

Registro Civil de Pessoas Jiiridicaa Titulo8 e 
Documentos, Proiecilos 

"tABELION.L\TO 2." DE NOTAS 
F.iv3rada -. TO, 

c 1:: i? 9- I C3 ã O 
Corlifico e d:!:! if s:;, ~i;: i ido de pedido verbal de Pessoa 

nexte Cartório oub o 

- - - - -. - - - - - - - . - - - -. -- -- .- . . . .---. . ..-- 
Oficial - Substituto 



anos ERI\;EV~.O v::::~!,~ 



ASSEMBLEIA 0112009 
VOTAÇÃO DO NOVO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃ 

COMUNITÁRIA DE TALISMÃ 
w.83 

Aos 02 dias do m&s de Abril de 2009 as 19hOOmin, atendendo a convocação, os memb&& 
da Associação de Radiodifusão Comunitária de Talismã, reuniram-se em primeira e 
segunda convocação, na Rua 03, quadra 04, lote 10, Centro, nesta cidade de Talismã 
Estado de Tocantins, Após cumprimentar a todos, o senhor Genésio Francisco Dourado, 
presidindo a mesa, pediu a palavra e convidou os demais para que se fizessem a 
composição da mesa para o inicio dos trabalhos, preenchida a mesa de honra, deram inicio 
aos trabalhos, e assim deram continuidade nas atividades. Então o presidente da Mesa, 
colocou em pauta a necessidade da elaboração de um novo estatuto da entidade cima vez 
que o mesmo não corresponde com o novo código civil e mesmo com a legislação de 
Radiodifusão Comunitária, pois já estava ultrapassado e deveria passar por uma TOTAL 
remodelação em todos os seus artigos. Ou seja, fazer um novo estatuto. Colocado para 
discussão houve então uma manifestação total de todos os presentes que expressaram as 
suas idéias e que colocaram as suas observações, logo o senhor presidente da mesa 
apresentou um Estatuto elaborado de acordo ao novo código civil e legislação de 
radiodifusão comunitária, que foi lido na integra a todos os presentes. Foi colocado em 

i 
votação e todos manifestaram por unanimidade voto favorável ao novo estatuto. Seguido 
de aplausos de todos os presentes o presidente da mesa agradeceu a todos, e solicitou a 
mim que após registrar esta Ata e o novo Estatuto no Livro de Registros da entidade, e 
levando posteriormente ao cartório para o devido registro e averbações. Encerrada e 
Assembléia Geral, eu, João Carlos Lopes, neste momento Secretariando a Mesa e a 
Assembléia Geral, dou por encerrada a presente reunião que vai por todos os presentes e 
por mim assinada. ASSINAM: 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO e.33 L?&@ 

RÁDIODIFUSÁO COMUNITÁRIA DE TALISMA 13,1i." t5 
$)iCUIb:iSFi: É. 

ESTATUTO SOCIAL "e&, m *.',d' , I  

I - DA DENOMINACAO, SEDE E FINS. 
Art.lo - A Associação de Rádiodifusão Comunitária de Talismã, doravante 
denominada Associação de Rádiodifusão Comunitária de Talismã é uma entidade civil 
de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e 
social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída 
pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para 
fins não econômicos, do Município de Talismã, Estado de Tocantins, com sede, na Rua: 
Ilson Furtado Carlota, Quadra 28, Lote 10, Centro. Talismã, Estado de Tocantins. 
Parágrafo Único - A Associação de Rádiodifusão Comunitária de Talismã utilizará 
como denominação fantasia RÁDIO COMUNITÁRIA TALISMÃ JOVEM FM e reger-se-á 
pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2O- A Associação de Rádiodifusão Comunitária de Talismã tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 
I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; 
b) Oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social promovendo feiras agropecuárias para amostra de produtos 
cultivados no município; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; - 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possível. 

I1 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício 

do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- 

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§I0 E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminaçao 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados; 

92O Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 



Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3' - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4O- A receita da Associação de Rádiodifusão comunitária de Talismã será 
utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e 
não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem 
como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer 
dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 
I Art. 5O - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 

preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6 O  - A Associação de Rádiodifusão Comunitária de Talismã será composta pelas 
seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores -formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos - formada por aqueles que participam efetivamente das 
reuniões, AG e que contribuem financeiramente com sua mensalidade. 
III - Honorários - Formados por aqueles que mereçam o reconhecimento por algum 
gesto honroso a esta entidade, que os fazem por aclamação serem.merecedores deste 
titulo vitalício. 

Art. 7O -As  contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8O - São direitos e deveres dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados para cargos 

diretivos, desde que atendam ao disposto no § 2 O  do art. 12; 
b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao cadastro de 

funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 
escrito á Diretoria Executiva, resguardando-se as informações de caráter pessoais, 
exceto se aprovado em reunião da Diretoria; 

Art. 9O - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la a Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 
de defesa do associado em questão. 



111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São órgãos da Associação de Rádiodifusão Comunitária de Talismã: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. I1  - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação de 
Rádiodifusão Comunitária de Talismã, será composta por seus associados, e ocorrerá 
ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de Janeiro para avaliação e prestação de 
contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 04 (quatro) anos para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes 
e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §I0. 

fj l0 - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativãua"àsSüifõr: de interesse 
geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração 

\ estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

92O - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edita1 ou comunicado afixado na sede da Associação de Rádiodifusão Comunitária de 
Talismã e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho 
Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

fj3O - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §I0. 

94O - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações 
sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §I0. 

Art. 12 - A Diretoria da Associação de Rádiodifusão Comunitária de Talismã, órgão 
executivo e administrativo, será composta por um Presidente, um Vice Presidente, um 
Diretor Administrativo, um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um 
mandato de 04 (quatro) anos, permitida a reeleição. 

§ I0  - A Diretoria da Associação de Rádiodifusão Comunitária de Talismã poderá ser 
substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 
Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no $1 O. 

fj 2' - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 



especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação de Rádiodifusão Comunitária de Talismã em atos 

públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação de Rádiodifusão 

Comunitária de Talismã. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 

mediante autorização da Assembléia Geral; 

I I )  De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a Associação de Rádiodifusão Comunitária 

de Talismã, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as 
reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários a administração da entidade, 
organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir as reuniões do 
Conselho Comunitário; 

b) Ao Vice-presidente compete: Participar ativamente das reuniões da Diretoria, 
contribuindo com suas funções coletivas; Substituir o Presidente em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo; Substituir o Diretor Administrativo, no caso de 
seu impedimento temporário ou definitivo, acumulando as funções, sem acumular o 
seu direito de voto. 

c) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras 
da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, 
assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todo 
os documentos concernentes a vida financeira da Associação de Rádiodifusão 
Comunitária de Talismã, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob 
sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos 
relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e 
da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro 
da entidade;. 

d) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda 
todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 
radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 



Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de enfidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

§ I0  - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

52O - Os membros da Diretoria integrarão o Conselho Comunitário, mas sua participação 
não poderá ser considerada para os efeitos de cálculos da composição do Conselho, na 
forma do caput deste artigo. 

IV - DAS ELEIÇOES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como 
do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§I0  - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

$2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo 
de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério 
para contagem será decidida no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 
será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da Associação de Rádiodifusão Comunitária de 
Talismã será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, 
pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e 
juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio ' 

cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria que 
deverá ser utilizada Única e exclusivamente, para a consecução das finalidades 



institucionais expressa neste estatuto e nenhum membro de seu quadro diretivo será 
remunerado. 

VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO ! Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. I j 

Vil1 - DISPOSICÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 1 9 O  - A dissolução da Associação de Rádiodifusão Comunitária de Talismã 
ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio 
líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 
Assembléia. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 02 de Abril de 2009 e entra em vigor 
na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro I 

todas as alterações por que passar. 

1 

1 

Talismã, Estado de Tocantins, 02 de Abril de 2009. 
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L Aos 03 dias do mês de Maio de 2009 as IghOOmin, atendendo a convocação de AG, os membros da 
Associação de Rádiodifusão Comunitária de Talismã, reuniram-se em primeira e segunda convocação, na 
Rua 03, quadra 04, lote 10, Centro, nesta cidade de Talismã, Estado de Tocantins, Após cumprimentar a 
todos. O senhor GENESIO FRANCISCO DOURADO, Presidente da Mesa Diretora, pediu a palavra e 
convidou os demais para que se fizessem a composição da mesa para o inicio dos trabalhos, preenchida a 
mesa de honra, deram inicio aos trabalhos e o presidente GENESIO, solicitou a mim, João Carlos Lopes, 
para secretariar os trabalhos. Então o presidente da mesa, informou que tinha sido apresentada apenas uma 
chapa para concorrer a mesa diretora da Associação de Rádiodifusão Comunitária de Talismã, que foi 
apresentada e lida para todos ficando na chapa "RENASCER" os seguintes membros concorrendo aos 
respectivos cargos: PRESIDENTE GENÉSIO FRANCISCO DOURADO, CASADO, FUNCIONÁRIO PUBLICO 
MUNICIPAL, CPF: 816.181.311-68, RG: 200315 SSP-TO, BRASILEIRO, RESIDENTE NA AVENIDA RIO 
ARAGUAIA, SINO. CENTRO. TALISMÃ - TO, UELITON CARLOS ARAUJO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, 
AGENTE DE SAUDE CPF: 006.614.831-69, RG: 409306 2'. VIA SSP-TO, RESIDENTE NA AVENIDA RIO 
ARAGUAIA, S/No. CENTRO. TALISMÃ - TO, foi escolhido para o cargo de VICE-PRESIDENTE. Para 
DIRETOR ADMINISTRATIVO: JOÃO CARLOS LOPES, BRASILEIRO, DIVORCIADO, DETETIVE 
PROFISSIONAL, CPF. 434.356.021-04, RG. 2589089 SSP-GO; RESIDENTE NA RUA 02, QUADRA 02, 
LOTE 02, No. 02, CENTRO. TALISMÃ - TO para DIRETOR DE OPERAÇOES: EDSON PINTO SILVA, 
BRASILEIRO, SOLTEIRO, AUTONOMO, CPF. 845.428.371-49, RG. 3748506 SSP-GO; RESIDENTE NA 
AVENIDA RIO FORMOSO, SINO. CENTRO. TALISMA - TO. Para membros do CONSELHO COMUNITÁRIO: 
EDIMAR BIAPINA DE AGUIAR, BRASILEIRO, CASADO, AUTONOMO, CPF. 259.967.1 12-49, RG. 1522395 
SSP-PA RESIDENTE NA AVENIDA RIO AMAZONAS, SINO. CENTRO. TALISMÃ - TO - DJALMA PEREIRA 
RIBEIRO, BRASILEIRO, DIVORCIADO, AUTONOMO, CPF. 618.056.881-20, RG. 3160922-1716913 SSP- 
GO RESIDENTE NA AVENIDA RIO ARAGUAIA, SINO. CENTRO. TALISMÃ - TO -0RISMAR OLIVEIRA, 
BRASILEIRO, CASADO, FUNCIONÁRIO PAUBLICO MUNICIPAL, CPF. 808.423.21 1-87, RG. 23970 SSP-TO 
RESIDENTE NA AVENIDA ILSON FURTADO, SINO. CENTRO. TALISMÃ - TO - MAQUIMONE GONÇALVES 
RESENDE, BRASILEIRO, SOLTEIRO, AUTONOMO, CPF. 844.590.002-10, RG. 4498903 SSP-PA 
RESIDENTE NA AVENIDA RIO JAVAÈ, QUADRA 32, LOTE 06, CENTRO. TALISMÃ - TO - ANTONIO 
RODRIGUES BATISTA, BRASILEIRO, DIVOCIADO, PROFESSOR, CPF 185.541.481 -00, RG 2766839 - 
SSP-GO RESIDENTE NA RUA 09, QUADRA 27, LOTE 16, CENTRO. TALISMA - TO - após apresentado a 
chapa, foi colocado em votação, e foi APROVADA e ELEITA para diretoria da entidade, em seguida tomou 
posse iniciando já os trabalhos, o presidente agradeceu a todos e pediu a mim que após lavrar a ATA, 
levasse posteriormente para o devido registro no cartório, nada mais, o presidente encerrou a presente 
reunião. 
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Aos 03 dias do mês de Maio de 2009 as 19h00min, atendendo a convocação de AG, os membros da 
Associação de Rádiodifusão Comunitária de Talismã, reuniram-se em primeira e segunda convocação, na 
Rua 03, quadra 04, lote 10, Centro, nesta cidade de Talismã, Estado de Tocantins, Após cumprimentar a 
todos. O senhor GENESIO FRANCISCO DOURADO, Presidente da Mesa Diretora, pediu a palavra e 
convidou os demais para que se fizessem a composição da mesa para o inicio dos trabalhos, preenchida a 
mesa de honra, deram inicio aos trabalhos e o presidente GENESIO, solicitou a mim, João Carlos Lopes, 
para secretariar os trabalhos. Então o presidente da mesa, informou que tinha sido apresentada apenas uma 
chapa para concorrer à mesa diretora da Associação de Rádiodifusão Comunitária de Talismã, que foi 
apresentada e lida para todos ficando ,na chapa "RENASCERJ' os seguintes membros concorrendo aos 
respectivos cargos: PRESIDENTE GENESIO FRANCISCO DOURADO, CASADO, FUNCIONÁRIO PUBLICO 
MUNICIPAL, CPF: 816.181.311-68, RG: 200315 SSP-TO, BRASILEIRO, RESIDENTE NA AVENIDA RIO 
ARAGUAIA, SINO. CENTRO. TALISMÃ - TO, UELITON CARLOS ARAUJO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, 
AGENTE DE SAUDE CPF: 006.614.831-69, RG: 409306 2'. VIA SSP-TO, RESIDENTE NA AVENIDA RIO 
ARAGUAIA, S/NO. CENTRO. TALISMÃ - TO, foi escolhido para o cargo de VICE-PRESIDENTE. Para 
DIRETOR ADMINISTRATIVO: JOÃO CARLOS LOPES, BRASILEIRO, DIVORCIADO, DETETIVE 
PROFISSIONAL, CPF. 434.356.021-04, RG. 2589089 SSP-GO; RESIDENTE NA RUA 02, QUADRA 02, 
LOTE 02, No. 02, CENTRO. TALISMÃ - TO para DIRETOR DE OPERAÇÕES: EDSON PINTO SILVA, 
BRASILEIRO, SOLTEIRO, AUTONOMO, CPF. 845.428.371-49, RG. 3748506 SSP-GO; RESIDENTE NA 
AVENIDA RIO FORMOSO, S/NO. CENTRO. TALISMÃ - TO. Para membros do CONSELHO COMUNITARIO: 
EDIMAR BIAPINA DE AGUIAR, BRASILEIRO, CASADO, AUTONOMO, CPF. 259.967.1 12-49, RG. 1522395 
SSP-PA RESIDENTE NA AVENIDA RIO AMAZONAS, SINO. CENTRO. TALISMÃ - TO - DJALMA PEREIRA 
RIBEIRO, BRASILEIRO, DIVORCIADO, AUTONOMO, CPF. 618.056.881-20, RG. 3160922-1716913 SSP- 
GO RESIDENTE NA AVENIDA RIO ARAGUAIA, SINO. CENTRO. TALISMÃ - TO -0RISMAR OLIVEIRA, 
BRASILEIRO, CASADO, FUNCIONARIO PAUBLICO MUNICIPAL, CPF. 808.423.21 1-87, RG. 23970 SSP-TO 
RESIDENTE NA AVENIDA ILSON FURTADO, SINO. CENTRO. TALISMÃ - TO - MAQUIMONE GONÇALVES 
RESENDE, BRASILEIRO, SOLTEIRO, AUTONOMO, CPF. 844.590.002-10, RG. 4498903 SSP-PA 
RESIDENTE NA AVENIDA RIO JAVAÈ, QUADRA 32, LOTE 06, CENTRO. TALISMÃ - TO - ANTONIO 
RODRIGUES BATISTA, BRASILEIRO, DIVOCIADO, PROFESSOR, CPF 185.541.481 -00, RG 2766839 - 
SSP-GO RESIDENTE NA RUA 09, QUADRA 27, LOTE 16, CENTRO. TALISMÃ - TO - após apresentado a 
chapa, foi colocado em votação, e foi APROVADA e ELEITA para diretoria da entidade, em seguida tomou 
posse iniciando já os trabalhos, o presidente agradeceu a todos e pediu a mim que após lavrar a ATA, 
levasse posteriormente para o devido registro no cartório, nada mais, o presidente encerrou a presente 
reunião. 
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ASSOCIA~ÁO RÁDIODIFUSÃO COMUNITARIA DE TALISMÁ -s;,& % 
Avenida Ilson Furtado Carlofa, Quadra 28, Lote 10, Centro, , Talirmã - TO, CEP. 77483-000 :I,,,& 81 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE 
RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TALISMÃ, CNPJ. 06.240.783/0001-67, declaramos, 

. para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no. 9.612198, do 
~ e ~ u l a m e n t o  e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

- presidente 
CPF 816.181.311-68 

Vice Presidente 
CPF 006.614.831-69 

Memtyo. Cons. Comunitário 
CPF 259.967.112-49 

ORISMA OLIVEIRA 
MemQty. Cons. Comunitário 

CPF: 808.423.211-87 
. . 

Membro. Cons. Comunitário 
CPF 618.056.881-20 

Membro. ~0K.s.  Comunitário 
CPF 844.590.002-10 

~em'bYo. Cons. Comunitário 
CPF 185541481 -00 

AVENIDA ILSON FURTADO CARLOTA, QUADRA 28, LOTE 10, CENTRO, TALISMÃ, 
! - ESTADO DE TOCANTINS, CEP. 77.483-000 

Pd !Lm:ip O, c!!; '?;dh 
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. Avenida Ilson Furtado Carlota, Quadra 28, Lote 10, Centro, , Talísmã - TO, CEP. 77483-000 

RELAÇÃO DOS MEMBROS ASSOCIADOS 

NOME: GENESIO FRANCISCO DOURADO 
CPF: 816.181.31 1-68 
RG: 200315 SSP-TO 
ENDEREÇO: AVENIDA RIO ARAGUAIA, S/NO. CENTRO. 
CIDADE: TALISMÃ - TO 
CEP: 77.483-000 

NOME: UELITON CARLOS ARAUJO 
CPF: 006.614.831-69 
RG: 409306 2'. VIA SSP-TO 
ENDEREÇO: AVENIDA RIO ARAGUAIA, SINO. CENTRO. 
CIDADE: TALISMÃ - TO 
CEP: 77.483-000 

NOME: JOÃO CARLOS LOPES 
CPF: 434.356.021-04 
RG: 2589089 SSP-GO 
ENDEREÇO: RUA 02, QUADRA 02, LOTE 02, No. 02, CENTRO. 
CIDADE: TALISMÃ - TO 
CEP: 77.483-000 

NOME: EDSON PINTO SILVA 
CPF: 845.428.371-49 
RG: 3748506 SSP-GO 
ENDEREÇO: AVENIDA RIO FORMOSO, SINO. CENTRO. 
CIDADE: TALISMÃ - TO 
CEP: 77.483-000 

NOME: EDIMAR BIAPINA DE AGUIAR 
CPF: 259.967.1 12-49 
RG: 1522395 SSP-PA 
ENDEREÇO: AVENIDA RIO AMAZONA, SINO. CENTRO. 
CIDADE: TALISMÃ - TO 
CEP: 77.483-000 

NOME: DJALMA PEREIRA RIBEIRO 
CPF: 61 8.056.881-20 
RG: 3160922-1 71691 3 SSP-GO 
ENDEREÇO: AVENIDA RIO ARAGUAIA, SINO. CENTRO. 
CIDADE: TALISMÃ - TO 
CEP: 77.483-000 

NOME: ORISMAR OLIVEIRA, 
CPF: 808.423.21 1-87 
RG: 23970 SSP-TO 
ENDEREÇO: AVENIDA ILSON FURTADO, SINO. CENTRO. 
CIDADE: TALISMÃ - TO 
CEP: 77.483-000 

..,,;;E: MAQUIMONE GONÇALVES RESENDE 
CPF: 844.590.002-10 
RG: 4498903 SSP-PA 
ENDEREÇO: AVENIDA RIO JAVAÈ, QUADRA 32, LOTE 06, CENTRO. 
CIDADE: TALISMK - TO 
CEP: 77.483-000 

NOME: ANTONIO RODRIGUES BATISTA 
ZPF: 185541481 -00 
RG: 2766839 - SSP-GO 
ENDEREÇO: RUA 09, QUADRA 27, LOTE 16, CENTRO. 
CIDADE: TALISMÃ - TO 
CEP: 77.483-000 
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Talismã - TO, 10 de Maio de 2009. 

A. Senhora. 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU. 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRAS~LIA-DF 

ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE COORDENADAS GEOGRAFICAS (SISTE. IRRADIANTE) 
CIDADE: TALISMÃ-TO 
PROCESSO No. 53000.058390105 
REFERENCIA: OFICIO No. 21 0812006lRADCOMlDOSlSSCE-MC 

Senhora Secretária 

Na qualidade de representante legal da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Talismã CNPJ. 06.240.78310001-67, localizada na AVENIDA ILSON 
FURTADO CARLOTA, QUADRA 28, LOTE 10, CENTRO, TALISMA, ESTADO DE 
TOCANTINS, CEP. 77.483-000 venho através deste documento, solicitar a alteração do 
sistema irradiante apresentado anteriormente por esta entidade, para as novas 
coordenadas geográficas que são: 12' 47'55"s de latitude e 49' 05'27"W de longitude 
e o endereço proposto do estúdio e para instalação do sistema irradiante é: AVENIDA 
ILSON FURTADO CARLOTA, QUADRA 28, LOTE 10, CENTRO, TALISMÃ, ESTADO 
DE TOCANTINS, CEP. 77.483-000. Nosso pedido se faz necessário tendo em vista que a 
entidade possui sede própria localizada neste novo ponto geográfico. 

cedo da compreensão, solicitamos que seja anexado este pedido ao processo 
numero 53000.058390105, para que a tramitação siga seu curso normal. 

Atenciosamente 

- 
Presidente 

AVENIDA ILSON FURTADO CARLOTA, QUADRA 28, LOTE 10, CENTRO, TALISMÃ, 
ESTADO DE TOCANTINS, CEP. 77.483-000 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

GENESIO FRANCISCO DOURADO, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAGÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TALISMÃFNI, CNPJ. 
06.240.783/0001-67. Declaro para os devidos fins que: 

- O endereço completo da sede da entidade é na AVENIDA ILSON FURTADO 
CARLOTA, QUADRA 28, LOTE 10, CENTRO, TALISMÃ, ESTADO DE TOCANTINS, 
CEP. 77.483-000 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 km, na área urbana da localidade; 

i 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediarite assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade , 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- O nome fantasia da entidade e da emissora será RÁDIO COMUNITÁRIA TALISMÃ 
JOVEM FM. 

4 : 
- O loçal,*pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 

dis~osto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no. 112004. 
, ,  

- As coo;denadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 12O 47'55"s de latitude e 
49°,05'$7"YV de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é AYENIDA ILSON FURTADO CARLOTA, QUADRA 28, LOTE 10, CENTRO, 
TALFSMÃ, ESTADO DE TOCANTINS, CEP. 77.483-000 

- A &tidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
~ o & ~ l e m ~ n t a r  no 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
sel$cioyíqdá; 

- A Éntidadé requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerencia, 4 administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entiGade, em respeito ao disposto no art. I 1  da lei 961 2/98. 

Talismã- TO, 10 de Maio de 2009. 

GE DOURADO . . 
. .  . 
, . 

Presidente 

AVENIDA ILSON FURTADO CARLOTA, QUADRA 28, LOTE 10, CENTRO, TALISMÃ, 
ESTADO DE TOCANTINS, CEP. 77.483-000 
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RT OnLine - 00001517200901536810 => 30,OO 27 (-) Desconto 1 Abaiimento 
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ANEXO 14 - MODELO DE FO ÁRI0 PADRONIZADO 
" -1 

C: 
, &? 
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FoRMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

3 - IDENT~CAÇÃO DA ENTIDADE 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 
I~lslslolcl~I~IçIAloI I D I E I  IRIAIDII~O~DIIIFIUISIAIOI c ~ ~ ~ M I u I N I I I - I  

DENOMINAÇÃO SOCIAL CGC 

ITIÁ(R~ / A I  I D  L(IIsIM~AI 1 I I I 0 1 6 1 2 1 4 / 0 1 7 1 8 / 3 / / 0 / 0 I 0 1 1 - / 6 1 7 I  

R~~DIODIPUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

I LOGRADOURO 

1AIv.I h I L I s ~ o I N I  I F I u I R I T I A I D I o I  I c I A I R I L I o I T I A . I  I Q I u I A I D I R I A ~ ~ ~ B ~  I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

- 

J T I A I L I I I s I M I A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

ITlol 
17171418131-1010101 16131 1-131318/5111214161 1 I I 1 - 1  I I I I I I I I 

E-MAIL I P J A / u ~  I O I H I E I N I R I I ~ Q ~ U ~ E I O I L I I I V J E I R / ~ I H / O I T I M / A / I I L I . I C ~ O ~ M ~  1 I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IANTE 
LOGRADOURO 

1AIv.I 1 1  I L I s I o I N I  I F I u I R I T I A I D I o I  I c I A / R / L / o ~ T / A . I  I o I u I A I D I R I A I ~ I ~ . /  I 
BAIRRO CIDADE 

/~IoI~Llilo.l I ~ ~ E I N I T I R ~ o I  I I I I I I I T I A I L I I I S I M I Ã I  I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I 1 I I / I I I I I I / I lT?Ol 1112 01417 L1515a1~//419 01015 6 / 2 1 7 u / ~ I  

USO EXCLUSIVO DA ANATJ3L 

6 - ENDEREÇO DO EST~JDIO 
LOGRADOURO 

1~lv.I 1 1  I L I s I o I N I  I F I u I R I T I A I D I o I  I C I A I R I L I O I T I A . I  /0ID.I218./ ILIT.I 1101 
BAIRRO CIDADE 

I c I E I N I T I R ~ o ~  I I I I I I I I I I I I I I T I A I L I I I s I M I Á I  I I I I I I I 
CIDADE (CONTIN~JAÇÃO) 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

ITIEILIEITIRI~INIIIxI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1  I I I I 
MODELO POTÊNCL~ 

10/2151.IoI w m  i , 
IsIp1510/2151 I I I I I I I I 
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8 - ANTENAITORRE 
FABRIC,$NTE DA ANTENA MODELO 

I T I E I L ~ E I T I R I o I N I I I x I  I I I I I I I I I I I I J I D I P I o I D I B I  I I I I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I o ~ o ~  .I0 ld' I 1310.101m 1 0 1 0 ~ 3 1 5 ~ . ( 0 l m  ~ 0 ~ 3 ~ 6 1 0 1 . 1 0 ~ m  

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

I K ~ M ~ P ~  I D I o I  I B I R I A I s I I I L I  I 1 / / I / 1 1 I I ( ~ \ ~ I ~ I - I 2 1 1 1 3 1  1 I 
COMPRMl3NTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA @L) EFICLÊNCIA DA LINHA (q) 

1 4 / 0 1  .I0 /m l 0 l 6 l .  I S ~ B  101 12,17121d~ ( 0 1 . 1 5 1 3 1  

m 
Perdas na linha @L)=- Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025~ 1 x 1 x 0,53) = -18,78dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d ( h )  

ERP(dBk) ll potência efetiva irradiada 

d ( h )  = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 - 18,78 - 20 log 1 = 8892 (dBp) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INRORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO I T ~ o ~ M /  I z ( A I N ( N ( I I E I R I  I I I I / / ( ( ( / I / I I I / / ( I I ( ( I 
REGCREA ENDEREÇO 

1 9 1 0 1 7 1 0 1 7 1 ~ 1  1 1210161 I s I u ~ L , )  I A I L . ~ ~ , ~  ILIT.13171 / I I I 1 I I / / I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

C E N T R O  
CIDADE 

I P / A ~ L ~ I A I s I I I I / I I / I I ~ I ~ ~ I I / I I I I I / I ~ I  
CEP TELEFONE FAX 

1 7 1 7 / 0 / 2 1 0 1 - 1 5 1 2 1 0 1  1 l 6 1 3 1 - 1 9 / 2 1 2 1 9 / 2 1 0 1 0 1 1 1  1 I I 1 - 1  I I I I I 1 I 1 

LOCAL DATA : $ 1  , h 4 1 
* i 

1; ' $ 
C i 

I 
9 2 6 lj~iq Iiíl 
! 



TELETRONLX Antena Di~olo DPOdB 

I < 
AUAD CORREA Equlp.Elcir. Ltdi  

; 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DP OdB 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght 1 ,O 



TELETRONIX Antena Dipolo DPOdB 

Diagrama d e  irradiação da antena Mod:DPOdB 

Plano: VERTICAL; Esc. 1 :i Gvt = 1,0 

- Tipo: Antena DIPOLO de 112 de onda, - Polarização: Linear (VERTICAL), - Faixa de operação: 87 a 108 MHZ - Perda por retorno: >I8 dB'S - Ganho: O dBd 



Eu, Tom Zannier, na qualidade de responsável pelo projeto técnico da Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Talismã localizada na Cidade de Talismã - TO, cujo 
C.G. C é 06.240.78310001-67 declaro para os devidos fins que: 

- a cota do terreno (solo), no local de instalação do sistema irradiante, não é superior a 
trinta metros, com a relação à cota de qualquer ponto do terreno de um raio de um krn 

, em torno do local do sistema irradiante; 

Palmas, 27 de setembro de 2009. 

Tom Zannier 

Endereço para correspondência: 206 Sul, Al. 4, Lote 37, Palmas, Tocmtins, CEP 
77020-520, Telefone para contato: OXX-63-92292001; Correio eletronico (e-mail): 
zannier-1 @yahoo.com.br, 



Eu, Tom Zannier, na qualidade de responsável pelo projeto técnico da Associaqão de 
Radiodi-fùsão Comunitária de Talismã localizada na Cidade de Talismã - TO, cujo 
C.G.C é 06.240.78310001-67 declaro para os devidos fins que: 

- a instalagão proposta não fere os gabaritos de proteqão aos aeródromos; 

Palmas, 27 de setembro de 2009. 

d 6p 
Tom Zannier 

Endereço para correspondência: 206 Sul, Al. 4, Lote 37, Palmas, Tocantins, CEP 
77020-520, Telefone para contato: OXX-63-92292001;Correio eletrônico (e-mail): 
zannier-1 @yahoo .com.br, 
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PARECER CONCLUSIVO 

Eu, Tom Zannier, na qualidade de responsável pelo projeto técnico da Associagão de 
Radiodifusão Comunitária de Talismã localizada na Cidade de Talismã - TO, cujo 
C.G.C é 06.240.783/0001-67, declaro para os devidos fins que: 

- a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBp da emissora não fica situado a mais de 
um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; 

, 

Palmas, 27 de setembro de 2009. 

Endereço para correspondência: 206 Sul, Al. 4, Lote 37, Palmas, Tocanths, CEP 
77020-520, Telefone para contato: OXX-63-92292001;Correio eletrônico (e-mail): 
zannier 1 @vahoo.com.br. 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Genésio Francisco Dourado, na qualidade de representante legal da Associação Radiodifusão 
Comunitária de Talismã localizada na Cidade de Talismã-TO, declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

Talismã - TO, 27 de setembro de 2009. 

CjamliUT) g,.&,xW.bu', .j5 &.!*u- L) 
Genésio Francisco Dourado 

Endereço para correspondência: Av. Ilson Furtado Carlota, Quadra 28, Lote 10, Centro, Talismã-TO, 
CEP: 77483-000 Telefone para contato: OXX-63-3385-1246, Correio eletrônico (e-mail): 
paulohenriqueoliver@hotmail.com, 
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ATENÇÃO: Os documentos abaixo indicados e conforme com o disposto no subitem 12.1 da Norma 
Complementar no. 01/2004, deverão ser apresentados juntamente com esta de&ração, que por sua vez deverá 
ser enviada apenas diante da seleção da entidade. 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
operação da estação; 
- planta de armamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com 
indicação das coordenadas geográficas na forma GGOMM'SS", o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, e o local da sede da entidade; 
- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas; 
- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1; 
- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade; 
- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91dBp da emissora não 
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; e 
- anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Localidade: TALISMÃ I TO 

Processo: 53.0000.058,390/05 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIPUSÃO DE TALISMÃ 

DESPACHO TÉCNICO 

O processo referenciado foi arquivado por não ter a entidade cumprido ao 

solicitado no Oficio no 2108, de 02/05/06 e não demonstrar interesse processual folha 75 dos 

autos. 

Após solicitagão de desarquivamento foi encaminhado pela entidade, folhas 

1113 a 126 dos autos, os documentos técnicos pendentes e que ensejaram o arquivamento do 

referido processo. 

Pelo exposto, é possível a continuidade do processo por ter a entidade cumprido 

a exigência técnica que motivou o arquivamento. 

Em, 1011 1/09 



1' Avenida Ilson Furtado Carlota, Quadra 28, Lote 10, Centro, , Talismã - TO, CEP. 77483-000 , 
d N  

Oficio no. 01/MC/2009 
Talisrn% - TO, 10 de Agosto de 2009. 

.- I , / -> ". . 
A. Senhora. 
ZILDA BMATR121 S. DE CAMPOS ABRELI. 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - Espianada dos Ministérios 
BRAS~LIA-DF 

)Ii'- 4 1 \> ~.\Ffl>{-! 
ASSUNTO: APRESENTACÁO DE D6CUMENTOS S O L I C I T A D O S , O ~ ~ l i ' ~ ~  P i  fii"-' 
CIDADE: TALISMA-TO 
PROCESSO No. 53000.058390105 
REFERENCIA: OFICIO Mo. 2108120061RABCdOMlB6)SISS6E-MC 

Senhora Secrethria 

Na qualidade de representante legal da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Talismã, venho através deste, informar que encaminhamos em nosso 
ultimo oficio, a documentação que estava pendente, mas por não termos conhecimento 
do arquivamento do nosso processo, encaminhamos a documentação sem pedir 
reconsideração. Em face ao exposto, fazemos uso deste expediente para pedir que 

1 
RECONSIDERE A D E C I ~ Ã O  QUE PROMOVEU O ARQUIVAMENTO DO REFERIDO 

I ""F-QCESÇO. Vale ressaltar que, a documentação pendente já se encontra anexada ao 

i processo, sendo que não existem concorrentes em nosso município. 

Presidente 

AVENIDA ILSON r U R T A D 0  CARLOTA, QUADRA "o, LOTE 70, CEN1"RO, 'X'AL,BWA, 
ESTADO DE TOCANUiiNS, ÇEP. 77.483-000 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES t t \  ; t~q , j , J  ,$ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA <t$g.t 
*:$ 

i 1:.. 

DEPARTAMENT~ DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no JA+ /2009/RADCOM/DOSISSCE-MC 

Brasília, 3 de Wvr\h de 2009. 

Ao Senhor 
Genésio Francisco Dourado 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Talismã 
AV. ILSON FURTADO CARLOTA, QUADRA 28, LOTE 10 - CENTRO 
77483-000 - TALISMÃ - TO 

Assunto: Solicita~ãs de Documentos 

Senhor Representante, 

Em atenção a documentação apresentada por Vossa Senhoria e 'I 

anexada aos autos do processo n053000.058390/05 de interesse da Associação 
Comunitária de Radiodifusão de Talismã, temos a informar o seguinte: 

Comunicamos que em data anterioriaao seu encaminhamento e em 
decorrência da análise efetuada no processo, o mesmo foi ARQUIVADO pelos fatos e 
fundamentos dispostos no Edital de Notificação publicado no DOU de 06/08/2009, e 
embora a requerente tenha apresentado parte da documentação solicitada no ' 
ofício n02108106, datado de 02/05/2006, deixou de encaminhar o comprovante de 
recolhimento da taxa relativa as despesas de cadastramento, de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma ~omp~emehtar 0112004. 

Diante do exposto, informamos que reconsideração da decisão de 
arquivamento, ficará condicionada a apresentação da documentação acima citada, no 
prazo máximo de 30 dias contados do recebimento deste ofício que está sendo 
acompanhado de Ar Postal. 

Atenciosamente, O 

CARLOS ALBÈRT'O FREIRE RESE 
e e t o r  do Departamento de Outorga de 
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Avenida Ilson Furtado Carlob, Quadra 28, Lote 10, Centro, , Talismã - TO, CEP. 77483-000 
a J32 ":; 
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Oficiò no. 'U21~~12009 t , +4yk b" 
r_z-+ 

Talismã - TO, 26 de Dezembro de 2009. 

1 1 ~ l l J i 3 1 ~ A 1 ~ ~  CI~I. s CQM ~ f f i t ~ , ~ !  CÒES 

A. Senhora. ER451L14 . 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU. 93006 0ir;Q87312Q lsil49 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica i ptP4 , y ~ ~ ~ :  
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios - J ,  - . 1 20 i048 &i 

BRAS~LIA-DF 

ASSUNTO: APRESENTACAO.DE DOCUMENTOS SOLICITADOS 
CIDADE: TALISMÃ-TO 
PROCESSO No. 53000.058390/05 
REFmRENCIA: OFICIO No. 114/2009/IFtADCOM/DOS/SSCE-MC 

Senhora Secretária 

P Na qualidade de representante legal da Ássociaião de Radiodifusão 
Comunitária de Talismã, venho através deste documento, solicitar que sejam anexados 
os documentos solicitados no Oficio l14/2009/RADCOM/DOS/SSCEEMC ao processo 
numero 53000.058390/05, para que a tramitação siga seu curso normal. 

Atenciosamente 

'b= 2 ' GENESI MNGIS O DOURADO 
i i 2 6 j d l  iuíZ 1 C 

Presidente i ,  
1 i 

AVMNIDA ILSOM FURTADO CARLOTA, QUADRA 28, LOTE 10, CEN"T0, TALISMA, 
ESTADO DE TOCANTINS, CEB. 77.483-000 
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i M SK086370354BR - Histórico do Objeto ,- 
O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema'; 

I 

exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

Canta SEDEX - saiba cama contratar a SEDEX para sua empresa. 

Enderecador - conheça o somare gratuito dos Correios para geração de etiquetas. Nova Consulta 

Imprimir 

http:llwebsro. correios. com.br/sroObin/txectO 1 $ Q u e L i s t ? L G U A = O O  1 & T O = O Ó . .  . 6/1/20 10 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇAO N-4 IRECl2010-RADCOMIDOSISSCEIMC - ALR 

a REFERÊNCIA: Processo no 53000.058390105. 

m OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária de I I I i 
Radiodifusão de Talismã, na localidade de Talismã, 

Estado de Tocantins. 

I 

e ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da I 

decisão proferida no Edital de Notificação de 31/07/09, 

publicado no DOU de 06/08/2009, seção 3 - página 94, 

cuja análise resultou na constatação de procedência do 

pedido formulado pela requerente acima mencionada. 

I. A Associac$io Comunitária de Radiodifusão de Talismã, 
qualificada nos autos do processo em referência, apresentou Pedido de 
Reconsideragão, trazendo em sua petição o embasamento que julgou suficiente 
para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter sua participação 
no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 27/10/05(20° Aviso), que teve por 
objetivo convocar as interessadas na autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da d ~ u m e f l ~ ç ã ~ ~ _ _ ~ _ ~  

'L i , a x , , + J $ , , t L j ~  ' 

1 1  legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departam'GntsC de+ , 

, ' ' I '  ,'> , ; i ;${  t ,\i 

alr - Informação - Rec. - Proc. n053000.058390/05 - Talismã/TO 1 RADCOMIDOSISSCEIYC 



Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de 
exigências, com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente não 
apresentou a documentação em cumprimento as exigências descritas no ofício 
n021 08/06, datado de 02/05/06, devolvido pelos Correios pelo motivo "mudou-se", 
diante da devolução, este Ministério em cumprimento a legislação notificou a entidade 
por meio do Edital de Notificação publicado no DOU de 06/08/2009, concedendo o 
prazo de 15 (quinze) dias para a requerente apresentar a documentação solicitada, 
vez que a mesma não se manifestou o processo foi arquivado. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, 
apresentando a documentação solicitada. 

II - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, enviando a documentação em cumprimento as exigências descritas no 
ofício n02108/06, datado de 02/05/06, alterando assim, o motivo que originou o seu 
arquivamento, possibilitando a continuidade de sua análise, acrescentando-se ainda, 
que não há entidade selecionada na localidade em questão. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, podem 
ser consideradas procedentes, vez que saneou o motivo do arquivamento, 
possibilitando a continuidade da análise. 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que 
o pedido: 

- deverá ser acatado, diante da procedência das alega~ões 
aduzidââ, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
a.fícis indicado no preâmbulo levando, consequentemente, ir regular tramitação 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 
proceda à averiguação de possíveis pendências a sere,m cumpridas,_p,elaaa 

7 requerente para o saneamento da documentação constante dos mesm'osia* 4 
t , - 1  1 1 $, d; ,<' t * * l  

> r  '- t [! :>; j f  ;, 9 alr - Informação - Rec. - Proc. n053000.058390/05 - TalismãlTO I RADCOMIDOSISSCE/~C - , 



8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e do Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
a requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

I Brasília- DF, 3 /1 de 
iI 

de 2010. 

Chefe de Servico 
SIAPE 94001~ 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF,3 4 de de 2010. 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- D F , . ~  de r - n c ~ . b ,  de 2010. 

'CARLOSALBERTOFREIRERESENDE 
~ecrètário de Serviços de Comunicação Eletrônica, Substituto 

alr - Informação - Rec. - Proc. n053000.058390/05 - Talismã/TO / RADCOMIDOSISSCEIMC 



M~N~STÉR~O DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.O &G 11 O/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF,~I de ?sin& de 2010. 

Ao Senhor 
Genésio Francisco Dourado 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Talismã 
AV. ILSON FURTADO CARLOTA, QUADRA 28, LOTE 10 - CENTRO 
77483-000 - TALISMÃ - TO 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, I 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Comunitária de Radiodifusão de Talismã, na localidade 
de TalismãlTO, relativamente a documentação contida nos autos do' processo no 
53000.058390105, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do Edital de Notificação de 31/07/09, 
publicado no DOU de 06/08/2009, refere-se a análise inicialmente efetuada diante da 
documentação constante nos autos do citado processo. Ocorre que o motivo que 
ocasionou o arquivamento do processo foi revisto, face a apresentação de pedido de 
reconsideração e anexação de nova documentação, considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que se proceda a 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pela requereute parT--F - 
saneamento da documentação constante dos autos. I ' 

I ;  , ( / '  1 , i  I\ ."$ -L: 3 i /.i ;,;(!?;;,;::?E i;;(;,$ i.; i ; ) ; ! ; t ; ; ; , i j j ,  1 
Atenciosamente, ,.J' ,.' t 1 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, Substituto 

alr - informação - Rec. - Proc. no53000.058390105 - TalismãTTO I RADCOMIDOSISSCEIMC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES I 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO / 

I 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 4 1 
I 

Identificação do Processo 

Número: 53000.058390105 LocalidadeIUF: TalismaRO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNIT. DE RADIODIFUSAO DE TALISMA ll 
Aviso: 20 Publicação: 2711 012005 Prazo: I 111 212005 Canal: 200 1 1  I/ 

Processo I 

I I Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

- -  - 

Sim 

1. A Entidade é uma: 

Sim 

I Associação 

10. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Sewiço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

João Carlos Lopes 

Nome do Dirigente 

Genesto Francisco Dourado 

1 - 
E L '  

i +  4 
01/07/2010 RadCom Página 

i 

CPF 

000.000.000-00 

Cargo 

presidente 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 



ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM I 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.058390105 LocalidadelUF: 

I 
(4x 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNIT. DE RADIODIFUSAO DE TALISMÃ 

Aviso: 20 Publicação: 2711 O12005 Prazo: 1 111 212005 Canal: 200 

Luciana Coelho 

01/07/2010 RadCom Página 2 de 2 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.058390105 LocalidadelUF: TalisrnaTTO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNIT. DE RADIODIFUSAO DE TALISMÃ 

Aviso: 20 Publicação: 2711 012005 Prazo: 1 1 11 212005 Canal: 200 

I COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 12S4755 1284742 

Longitude 49W0527 49W0533 

Distância A:B 0.44 

Processo 

I. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Ilson Furtado Carlota, Qd 28, It 10 - Centro 

2.1 Endereço do Studio 

Av. Ilson Furtado Carlota, Qd 28, It 10 - Centro 
I 

1 3. I Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Sim 
, 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Sim 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
I 

Av. Ilson Furtado Carlota, Qd 28, It 10 - Centro 

I*" Não tem concorrente. ', 
{ ^ . " , .  C O A R  

1 1 5 Jhi\ L U i i  1 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 
- v-- - - - I r  

, . , , !  ,, 
-. 

1 
Tecnicamente viável. A entidade cumpriu as exigências do subitem 7.1, alíneas m, n, o, da ~ o r m á  ~ i m i l e ~ e n t a r  ' 

0112004.(pág. 11 3) L ' , . / I /  1 

I , ,  * v ; < L ( j 4 $ ( ;  i ! ( , , l , 7 J  

h 

4 

1 



ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

r, , - 

Identificação do Processo 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAçÕES (q-jg 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO t '  $, g 

C) 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO *, 

Número: 53000.058390105 

.:? r: 
f j ' + b +  

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNIT. DE RADIODIFUSAO DE TALISMÃ 

Aviso: 20 Publicação: 2711 012005 Prazo: 1 111 212005 Canal: 200 

Processo 

- - - ' Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

I I assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 

1 . 

2. 

3. 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "V do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

a. Sim 

b. Sim 

Entregou documentação tempestivamente? 

Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? 

5. 

Sim 

Sim 

Sim 

III. item 6.1 1) 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações tkcnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diaaramas? (no IV. item 6.11) 

Sim 

6. 

7. 

8. 

9. 

1 a. Ganho Madmo: 0,o I b. Fabricante: Auad Correa Equipamentos I c. Modelo: DP OdB 1 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (no V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora nãa 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

I I 

I 1 1 . I~ l t u ra  da antena em relação ao Solo <= 30m? I Altura: 30,o I I 

Sim 

Sim 

10. 

1 12. I~otência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? I Sim I 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

1 13. 1 O transmissor está certificado? I Sim 

1 14. / Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

1 I 

Sim I 
a, Fabricante: Auad Correa Equipamentos 

EMn icos  Ltda I ~ l o ~ " :  
SP 5025 

Não I 

c. Categoria: 2H 

5. 

1 1 6. I conclusão da Análise I 

d. Certificado: 0680-03-0528 

AS coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Análise 2a fase. A entidade cumpriu as exigências do subitem 12.1 - Do Projeto Técnico, da Norm 
0112004. 

* As coordenadas geográficas do local de instalação não são as mesmas do aviso que toma públido a reia&idCjdk I: d l * f l  i i 1) 

entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço. a entidade propôs novas coordenadas e ikndereço, que após 
análise foram aprovados. a 1 d /  

2 6 ~Aij iiíi 
I 



Oficio no. 01/MC/2010 
Talismã - TO, 09 de junho de 2010. ', d, 

~ ~ I N I ~ ? ' E R ! C I  o.& 8 cob2~~t~!1>,fi .!>~E~ 
.g~.&$f~l f i .  . DF 

A. Senhora. 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU. $3000 03@388i2Q'10-.18 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica c'- 9 = b  ,&1 . 0 ,:,c WF̂  <-*,sca: 
Ministério das ~omunicações - ~ s ~ l a n a d a  dos Ministérios 
BRAS~LIA-DF 

ASSUNTO: DEMORA NA ANALISE DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO (UM ANO) 
CIDADE: TALISMÃ-TO 
PROCESSO No. 53000.058390105 
REFERENCIA: OFICIO No. 4 14/2009/RADCOMlDOSISçCE-MC 

I Senhora Secretária 

Na qualidade de representante legal da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Talismã, venho através deste,. solicitar MAIS ATENÇÃO e MAIOR 
EMPENHO no sentido de dá seguimento a nosso processo, tendo em vista que o mesmo 
se encontra a um ano aguardando analise do nosso pedido de reconsideração. '7 

Ressaltando que, no dia 30 de novembro de 2009, foi solicitado através do oficio 
114/2009, o envio dò comprovante de pagamento da taxa de cadastramento, informando 
ainda que, a reconsideração do referido processo ficou condicionada ao envio do 
comprovante, solicitação que foi atendida imediatamente por nossa entidade. 

Acreditando em erro de comunicação interna, ou até mesmo um desvio no tramite 
do processo, solicitamos que sejam tomadas as devidas providencias para reverter essa 
situa@o e tendo em vista o atraso na analise do pedido de reconsideração, solicitamos 
que o mesmo possa ser recompensado na analise das próximas fases Dara aue nossa 
entidade, bem como nossa comunidade, não sofra prejuízos. 

Atenciosamente 
i 
1 
B 
4 2 6 jA iv '  iij2 
) 

URABO 
i 

1 i 
Presidente i 

AVENIDA IbWN FURTADO CARLOM, QUADRA 28, LOTE 10, CENTRO, TALISMÃ, 
ESTADO DE TOCAMTINS, CEP. "-4483-080 



MLNISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVLÇOS DE CORZUNKAÇÃO C I ~ E T R ~ N I C A  

DEPARTAMEETO DE OUrB'ORGA 1)E SICRVIIÇOS 
Llsplanadri dos Ministérios - Bloco "R" - 3' aiidar - aatlexu oosta - sala 300 - 70044-900 - Ur~,iíi ia/i~F 

Forie: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Brasilia, 30 de de 2009. 

Ao Senhor 
Genésis Francisco Dourado 
Asçssia~ãa ComunitAria de Radiodifusão de Tslism8 
AV. ILSON FURTADO CARLOTA, QUADRA 28, LOTE 10 - CCIEN"TR0 
77483-000 - TALISMA - TO 

I  assunta.^: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Em atenqão a documentac;ão apresentada por Vossa Senhoria E; 

anexada aos autos do processo n0%3000.058390/Q5 de Interesse da Açsociagãa 
Gomunitária de Radíõdifusãs de Talismã, temos a informar o seguinte: 

Comunicamos que em data anterior ao seu encaminhamento e em 
decorrência da análise efetuada no processo, o mesma foi ARQldfVADO pelos fatos e 
fundamentos dispostos no Edital de Notificação publicado no DOU da 08/0812009, e 
embora a requerente tenha apresentado pade da documentagãca solicitada no 
of í~ io  n02108/06, datado de 02/05/2006, deixou de encaminhar o comprovante de 
recolhimento da taxa relativa as despeças de ~adaâtraments, de acordo com o 
disposto na subitem "9, alínea '"" da Norma Complemenllar Oil2004, 

Diante do exposto, informamos que reconsiderapão da decisão ds 
arquivamento, .ficar& condicionada a apresentação da documentação acima citada, no 
prazo m8ximo de 30 dias coi-ttados do recebimento deste ofício que está senda 
acompanhado de Ar Postal. 

I). 

Atenciosamente, 
1 



1 MINIS~ÉRIO DAS C O M U N I C ~ ~ Ç ~ E S  
1 SEGIZETAKKA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETK~NICA 

DEPARTllMENTO DE CIU?'QRGA DE SE-,R\'lcOS 
I Espl;rn&a &s Ministérios - Bloco "R" - 3" otldar - atiexa oeste - sala 300 - 70014-900 - Brabilia/I)F 

Fone: (61) 311-6890-- Fax: (61) 311-6617 

I Oficio no 4 120091RADCOMlDOSlSSCE-MC 

Brasilia, 30 de ~ w w  inku de 2009. 

Au Senhor 
Genbsio Francisco Dourada 
Associãgâa Comunitária de Radiodifusão de Tãlismã 
AV. ILSON FURTADO CARLQTA, QUADRA 28, LOTE 10 - CENTRO 
77483-000 - TALISMA - T 0  

I Assunto: Solícitaçgo de Documentas 

Senhor Representante, 

Em atengão a documentação apresentada par Vossa Senhoria e 
anexada aros autos do processo n053000,0583901Q5 de interesse da Associação 1, 

Camusíitaria de Radiodsfusão de Talismi4, temos a informar o seguinte: 

Çomunicamas que em data anterior aa seu encaminhamento e em 
decorrgncia da análíse efetuada no processo, o mesmo foi ARQUIWDO pelos fatos e 
fundamentos dispostos no Edital de Notificação publicado no DOU de 0610812009, e 
embora a requerente tenha apresentado paee da documcjnXagGs soiícitarda no 
oficia n021081Q6, datado de 0210512006, deixou de encaminhar o comprovante de 
recolhimento da taxa relativa àis despesas de cadastramento, de acorda com o 
dispasto no subitem 7,1, alénea "p'.' da Norma Complementar 0412004. 

Diante do exposto, informamos que reconsideração da decisão de 
arquivamento, ficara condicionada a apresenbação da documenlaç20 acima citada, no 
prazo máximo de 30 dias contados do recebimento deste ofício que esta sendo 
acompanhado de Ar Postal. 

Atenciosamente, D 

í 
Diretor do Departamento de Outorga do Çewi~os 
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I 
MINISTERIO DAS COMCTNICAÇÕES I SECRETARJA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

I DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIECTSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no I0 _/RADCOIWDOSlSSCE-MC de -/-I.- 

Processono 5 3 . 0 0 ~ .  Ob ~ . ~ Q / / Q c  Localidade: T A  LI ~4 
Entidade: as=.  b ~ ~ d @ J 1 ' 7 - .  '?E c o .  Fx 7ALí2~.p/l3 

( ) única entidade rio local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cunlpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  Cun~pridv parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  ~ u m ~ r i d a s  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

c=Pcf> i P J ( c i  d a &  

BrnsíIia, I O1 I Z a O  Analista responsável: 

SIAPE: 

( )  Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentar;ão: 

Observações: r--7r: ~,7~~~~~,, r - . . . -  ?..~.-: n~.l.2: z.Ba7F. -=- f 

f-?:.;, , $ $  , ,: !i S .  6j ;,(.':8,:;c5! 

L , .  . , /  " * .  I 
k, 1 , { , , ; :% ,,.';!* :.<.;@, ,,.,,: ?,I,: #,!L 
1 f , \',VL(', . ., , ' !L,r ;,i ,,,,,r$ 1; r,< 
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ESTATUTO SOCIAL' - FLS. , 

ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITUIÇÃO - FLS. 

, 1  

t DIRETORIA: VALIDA ATÉ: 1 1 DATO:-ANOS - ART. - 
\\ / 

MEMBROS ns .  \ 

Brasália, / i Analista ffespornsável: . . . .  . 

S W E :  



MINISTÉRIO DAS 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIo FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53.000.058.390/05. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão de Talismã, 

município de Talismã, Estado do Tocantins; \ 

1. A Associação Comunitária de Radiodifusão de Talismã inscrita no CNPJ sob o 

número 06240.78310001-67, no Estado de Tocantins, com sede na Av. Ilson Furtado Carlota, 

Quadra 28, Lote 10, Centro, município de Talismã, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 

das Comunicações, conforme requerimento datado de 2010612004 subscrito por representante 

legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos 

termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 

Decreto n"2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

27/10/2005, com prazo final em 11/12/2005 que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. ' Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 ICm entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada enti 

interesse na prestação do referido seiviço, não havendo concorrentes . 

Relatório Final -Processo no 53000.058390105, Local: Talismã, UF: TO 



4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodiiùsão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro localizado na Avenida 

Rio Tocantins, s/n - Centro, no município de Talismã, Estado do Tocantins, de coordenadas 

geográficas em 12"4X123"S de latitude e 49'05'58"W de longitude. Estas coordenadas foram 'I 

posteriormente alteradas. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

não foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documènto de folhas 64, 65, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas e 

endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a 

possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise Técnica às fls. 

142 dos autos. 

1 
1 7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi i 

I 
I encaminhada pela requerente, observou-se que o processo foi arquivado e reconsiderado , 

por suprir todas as exigências que culminou no arquivamento. Frente nova análise I 
constatou-se que o mesmo encontrava-se juridicamente regular e instruido, tendo sido ' 

r -- -- c----- 

solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o di~cpddtb n'o 
I , l b ! í  

; , L ' i '  ; { \ I ; ( -  t,!, t ,  

/ 
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12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 74 a 147). 0 t6-j.iLg r 
% B B d ~  3- 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o c'E"ormulário de Informações Técnicas" - 
. I  

fls 117, 118, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 

142 e 143. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os 

endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 147, dos autos, corresponde ao que se segue: 

0 Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às fmalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

0 ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar O112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

HII - CONGLUSÃO 

-x - - 7 & .--- - 2  - , 
10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a cond'u9ã~ d ~ s  @ababos+:de { 

, 1,  c j 
habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão domi&tárh $/$islui a (1 

4 ' " I >'L ,L i,, ; \ t ( ,  



1 

L <  ;:' /s 
' 4ii~h instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quaid'\estão :g 

4 l 

L- ?,.,.r 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a '. 
entidade: 

nome: Associação Comunitária de Radiodifusão de Talismã; 

quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Genesto Francisco Dourado Presidente 

Ueliton Carlos Araújo Vice-presidente 

João Carlos Lopes Dir. Administrativo 

Edson Pinto Silva Dir de Operações 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Avenida Ilson Furtado Carlota, quadra 28, Lote 10 - Centro, município de 

Talismã, Estado do Tocantins. , 

e coordenadas geográficas 

12'47'55"S de latitude e 49'05'27" W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 142 e 143, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" -fls 117, 118 e que se referem à 

localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para 

prosseguimento. 

Relator da conclusão Jurídica 

Relatório Final -Processo no 53000.058390105, Local: Talismã, UF: TO 
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De acordo. 
1 A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 13 de julho de 20 10. 
J 

Coordenador 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 1 4  de julho de 2010. 

Aprovo o Relatório nQ ~~~/~O~O/RADCOMIDOS~SCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 13 de julho de 201 0. 

JOSE VICENTE DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Relatório Final -Processo no 53000.058390105, Local: Talismã, UF: TO 
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RELACAO DE P R O C E ~ ~ O S  C o ~ c o m N í E s  P- n ExEcuC% figd5 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA% - se9/; 

.\".Jt 

MUNICÍPIO: Talismã UF: TO 

SELECIONADA: Associação Comunitária de Radiodifusão de Talismã 
No DO PROCESSO: 53000058390/05 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, A Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

I 

Responsável: 

Relatório Final - Processo no 53000.058390/05, Local: Talismã, UF: TO 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO . - 
:.i.: , \ .' 
, ,:,5*,> +-: .;:**! 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO a, ' 

CONSUJTORIAJUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
I serviços de radiodifusão, vez que d.e livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612198 dispõe em seu art. 20 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

I 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação - do serviço em caráter intuitu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de  radiodifusão comunitária. 

I 2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos dltimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusã; clandestina. 

3. Este é o motivo 
execução do serviço de radio 
Assuntos Jurídicos de Comuni á conferido regular 
prosseguimento ao feito após a 

ia, 27 de setembro de 2010. 

Coordenador-Geral 

I I 

Esplanada dos Ministérios, Bloco " - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6248 11-6602 Ernail: conjur@mc.gov.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .- 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA Robrica 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE TALISMÃ 

Localidade: TALISMÃ 

Processo: 53000.058390105 

Em atendimento à Cota no 261/2010/DPFICGCEICONJUR-MCIAGU, anexada à 
folha 154 dos autos, informo o que se segue: 

-7 Não foi encontrado, nesta localidade, registro de fiscalização por operagão 
clandestina nos últimos 5 anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereço, 
nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de 
Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Brasília, 04 de novembro de 201 0. 



M~NIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no '4 1 &y /201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 46 de novembro de 20 10. 

Ao Senhor 
GENÉSIO FRANCISCO DOUFUDO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE TALISMÃ 
AV. ILSON FURTADO CARLOTA, QUADRA 28, LOTE 10, CENTRO 
77483-000 - T A L I S ~  - TO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000058390105, na localidade 
de TALISMÃ-TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 

' 

solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Em atenção à COTA No 261/2010/DPF/CGCElCONJUR-MCIAGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docu enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme inação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 



A S S ~ C I A ~ Ã O  RÁDIODI&~A'~'CÓM~NITÁRIA DE TALISMÃ @. Cohlu4 . 
. Avenida llson Furtado CarIofa, Quadra 28, Lote ,O, Centro,, Talisrn& - TO, CEP. 77483-000 o gs, ~ d ~ (  ! 
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Oficio no. 01/MC/2011 .a RIIM~L 
Talismã - TO, 24 de abril d?%l I. 

. - 39% 

Ao. Senhor. 
GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO. 
Secretário de serviço de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRAS~LIA-DF 

ASSUNTO: APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS SOLICITADOS 
CIDADE: TALISMÃ-TO 
PROCESSO No. 53000.058390105 

-- - - ---v 
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Senhor Secretário 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
TALISMÃ FM, faço uso deste expediente para solicitar que sejam anexados os 
documentos solicitados ao processo numero 53000.058390105, para que a tramitaçáo 
siga seu curso normal. Solicito ainda, a correção do nome do representante, que no SITE 
do MC consta MOSANIEL FALCÃO DE FRANÇA JUNIOR quando na verdade, cotíforme 
ATA DE ELEIÇÃO anexada ao processo o correto é: GENESIO FRANCISCO 
DOURADO. 

Atenciosamente 

Presidente i P 

AVENIDA ILSON FURTADO GARLOTA, QUADRA 28, LOTE 10, CENTRO, TALISMÃ, 
ESTADO DE TOGANTINÇ, GEQ. 77.483-000 



Ministério das Com unícações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação de Radiodifusão Comunitária - CORAC 
Rádio Comunitária - RADCOM 

Relaçâo de Enfidades que participaram de Aviso de Habilitação - Brasil 

UF Municipio Processo No Aviso Status Entidade Latitude Longitude Endereco bairro CeP Nome Representante 

AMBIENTAL VALE DO JACO DE 1 

TOCANTINIA 

- - T0:AijTINIA 06s.3224. - ---- .- . - . .  N!!ES - . - 
TO ~ocantlno~õils 513000.Õ03300lÕl 14 ARQ-~SSOCIACÁO DOS AMIGOS DO- '- - - 4 7 ~ 4 1 3 9  ~ r a ç ã D á ~ R ; i T ó M a F i n h o ~ n ~  -tenho - Eduardo Galhardo de 

PORTAL DO ALVOFWDA . - - - - - - O & e l ~ -  _ _ 
TO Tocantinopolis 53000.023454107 24 ARO ASSOC DE DIFUSÃO COMUNIT. - 06S1912 4 G 5 5 9  ~ ü a  ~quadõr, s/n - lote 05 - Quadi \Ida ~ a t i l d i  - 77900000 ZULLIAS PARENT 

"AMIGOS DO PORTAL DO AMOURY 
- ALVORADA DE TOCANTINÓPOLIS . . i 

- ADCAPA 

.,-.-, . "- - "" "- , ..y..y..,- . -- 
TO focántlnopolls 53000.03~?5/07 24 ARQ ASSOCIAÇÃO COMUNTTARIA DE -- - 06F?2011 4 ~ ~ 2 5 4 1 '  ~ t i a  ~ e n i $ a x s / n í  ~ l á  %dreTek-5-~a &dre-c&sa&- ~ 7 9 0 0 0 ~  i íafiundo ~ õ ~ i ó  ~ 8 n d K  ' 

DESENVOLVIMENTO ARTfSTICO E Lellis 
-. CUL-mFWL DETOCANTN6POUS - - 

TO Tuoirarna &00óÕ&,9108 25 ARQ ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E 0855822 -<%I 1% Rua %se ~os?ãSoai&-~<-sln~ 'f% c&rai - 77704000 ' Mõna~iGRosãio;- . . 

DESENVOLVIMENTO DO FERNANDES 

.-a~ m---jT-=m r,--ree.-:-.--------~ 
ARAGUAIA AMIGOS DA VIDA - 

, -.-I i n n n \ r  ,Um,,". 

5?%fi30002~/~5 - 13 -' ARQ ~ s s o c i A ç Á o  CÕMUNJTAR~A-D~S- - 6652&0 
48wN32,1- ga rrclgi, SinnII - - -  -- - - " -- 

TO Xambioa Centro 77880000 &emai c&lhc d e 3 w i a  
BAIRROS DE XAMBIOA -- . - - - - - - - - 

TO Xarnbioa 53000 0546741Õ6- 21 LDD ASSOCIAÇÃO DE RADIOD~FUSÃO - Õ652517 4 8 k 2 0 0  - Ria Dez. no 404. Setor Loteamen ~otearn&tõ Novo - - ~abiano da Rõcha  ri; - 
COMUNITARIA DE XAMBIOA - 
ARATOCXAM 

Xarnbioá 

Quantidade de Processos: 16.385 



.: 'Sistema de Emissão de Certidões Negativas da Ia Região http://www.trfl .jus.br/servicos/certidao/trflnemitece~?org .. 

v 1  

Palmas - TO, 19h57, 24/04/2011. 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 
Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

Certidão de Distribuição 
N" 11420 

25 de abril de 

GENESIO F 

c) a autenticidade d 

Judiciária do Estado de Tocantins (www.jFto.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no rriáximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 3/4 - centro 
CEP 77001-128, Palmas -TO. 
Fone: (63) 218 3851 / Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trfl.jus.br 



Tribunal Regional Federal. da Ia Região 
Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

Certidão de Distribuição 
e ExecuçBes Criminais e JEF No 11421 Ações 

: 

c) a autenticidade d 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatárió conferir a 

e- 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Palmas - TO, 19h57, 24/04/2011. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 314 - centro 
CEP 77001-128, Palmas -TO. 
Fone: (63) 218 3851 1 Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trfl.jus.br 
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Tribunal Regional Federal da Ia Região 
Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

Certidão de Distribuição 
No 11422 

c) a autenticidade 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Palmas - TO, 19h58, 24/04/2011. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 314 - centro 
CEP 77001-128, Palmas -TO. 
Fone: (63) 218 3851 / Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trfl.jus.br 



PODER J~DICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

Certidão de Distribuição 

CERTIFI os reáfstro 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

25 de abril de 

c) a autenticidade 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Palmas - TO, 19h59, 24/04/2011, 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 314 - centro 
CEP 77001-128, Palmas -TO. 
Fone: (63) 218 3851 / Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trfl.jus.br 



PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO 
COMARCA DE ALVORADA - DISTRIBUIDOR 

Av. Bernardo Sayão, s/n.", Qd. 46, Lt.s.l/2, Setor Jorge Figueiras. 
Alvorada - TO; CEP 77.480-000, Fone: (0~x63) 3353,1633. 

e-mail: df-alvorada(ã>,tito.iiis.br almerinda meqa@tito.fus. br 

> .  

C E R . . T I D Ã  O N E G A T I V A  

OLMERINDA RODRIGUES DA SILVA 
Distribuidora Judicial desta Comarca de 
2" Entrância de Alvorada, Estado do 
Tocantins, na  forma da Lei, etc,.. 

CERTIFICA que, a requerimento de 
parte interessada, realizei busca em Cartório, nos livros, 
papeis, SPROC e demais documentos distribuídos a 
Ser~entPâ Criminal desta Comarca de Alvorada-TO, 
constatando não haver registros de nenhum Inquérito 
Policial ou Ação Penal contra a pessoa de GEIWSIO 
FRANCISCO DOURADO, brasileiro, solteiro, Coordenador de  
Infra-estrutura, natural d e  Campinorte/GO, filho d e  José 
Francisco Dourado e Lurdes Rosa Dourado, portador do CI no. 
200.31 5-SSP/ TO, CPF no. 81 6.1 8 1.3 1 1-68, residente e 
domiciliado na A uenida Rio Araguaia, s/ n O, centro, Talis mã 
Tocantins. 
OBS,: As buscas realizadas, são referentes ao pet-Éodo de 19-11- 
1989, data de instalação da Comarca de Alvorada, até a presente 
data. 

Comarca de 
Alvorada, Estado do Tocantins, as do mês de 
março do ano 

Gratuita conf. Decisáo da CNJ e ainda de acordo com Oficio Circular no 03712010-CG 



Alvorada - TO; CEP 77.480-000, Fone: (0~x63) 3353-1633. 
olmerinda meqa@tjto.ius.br 

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  

OLMERINDA RODRIGUES DA SILVA 
Distribuidora Judicial desta Comarca de 2" 
Entrância de Alvorada, Estado do Tocantins, 
na forma da Lei, etc.. . 

CERTIFICA que, a requerimento de parte 
interessada que, revendo em seu Cartório, os livros, papeis, SPROC 
e demais documentos distribuídos a Serventia CRIMINAL desta 
Comarca, constatou M o  haver registros de nenhuma A ~ ã o  Penal 
ou Inquéritos Policiais que venham desabonar a pessoa de JOÃO 
CARLOS LOPES, brasileiro, Divorciado, Agente Ambienta., nascido 
aos 28-09- 1977, natural de Cristianopolis/ GO, filho de Ezequiel 
Pereira de Paula e Iraildes Lopes de -Paula, portador do C1 n. O 

2589089-SSP/GO, CPF no 434.356.02 1-04, residente e domiciliado 
Rua 02, Qd. 02, Lt. 02, no 02, centro, Talismã Tocantins. 
033s.: As buscas realizadas, são referentes ao período de 19-1 1-1 989, 
data de instalação cla Comarca de Alvorada, até a presente data. - 

SADA nesta Comarca de 
Alvorada, Estado do m dias do mês de 
março do ano de dois mil e onze. ( 

Gratuita conf. Decisão da CNJ e ainda de acordo com Oficio Circular no 037/2010-CGJ 



COMARCA DE ALVORADA - DISTRIBUIDOR 
Av. Bernardo Sayão, s/n.", Qd. 46, Lt.s.l/2, Setor Jorge Figueiras. 

Alvorada -TO; CEP 77.480-000, Fone: (0~x63) 3353-1633. 
e-mail: clf-alvorada(&tito.ius.br olmerinda meqaC3tjto.í~~. br 

OLMERINDA RQDRIGUES DA SILVA 
Distribuidora Judicial desta Comarca de 
2" Entrância de Alvorada, Estado do 
Tocantins, na forma da Lei, etc.. . 

CERTIFICA que, a requerimento de 
parte interessada, realizei busca em Cartório, nos livros, 
papeis, SPROC e demais documentos distribuídos a 
Sementia Criminal desta Camarca de Alvorada-TO, 
constatando não haver registros de nenhum Inquérito 
Policial ou Ação Penal contra a pessoa de GENESIO 
FRANCISCO DOURADO, brasileiro, solteiro, Coordenador d e  
Infra-estrutura, nat'ural d e  Campinorte/GO, filho de  José 
Francisco Dourado e Lurdes Rosa Dourado, portador do CI no. 
200.31 5-SSP/TO, CPF no. 81 6.1 81.31 1-68, residente e 
dorniciliado na Avenida Rio Araguaia, s/nO) centro, Talismã 
Tocantins. 
OBS.: As buscas realizadas, são referentes ao periodo de 19-1 1- 
1989, data de instalação da Comarca de Alvorada, até a presente 
data. 

Comarca de 
Alvorada, Estado do T s do mês de 
março do ano de dois mil e onz 

Gratuita conf. Decisão da CNJ e ainda de acordo com Oficio Circular no 03712010 





""' &j PODER JUDICIARIO DO E 1  
*o) 

COMARCA DE ALVORADA - DISTRIBUIDOR %R!?blic; A 2 
Av. Bernardo Sayão, s/n.", Qd. 46, Lt.s. 1 /2, Setor Jorge ~i~uei ra&+,  5 _ 'L1 4 

Alvorada - TO; CEP 77.480-000, Fone: (0~x63) 3353-1633. 
e-mail: df-alvorada-ti to.ius.br olmerinda mega@tjto.jus. br 

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  

OLMERINDA RODRIGUES DA SILVA \ i  
I /  

Distribuidora Judicial desta Comarca de 2^ 
Entrância de Alvorada, Estado do Tocantins, I 

na forma da Lei, etc.. . I 
I 

CERTIFICA que, a requerimento de parte 
interessada que, revendo em seu Cartório, os livros, papeis, SPROC I 

e demais documentos distribuídos a Serventia CRIMINAL desta 
Comarca, constatou Não jxaver registros de nenhuma Ação Penal 
ou Inquéritos Policiais que venham desabonar a pessoa de JOAO 
CARLOS LOPES, brasileiro, Divorciado, Agente Arnbiental, nascido 
aos 28-09-1977, natural de Cristianopolis/GO, filho de Ezequiel 
Pereira de Paula e Iraildes Lopes de Paula, portador do C1 n. O 

2589089-SSP/GO, CPF no 434.356.021-04, residente e domiciliado - 

Rua 02, Qd. 02, Lt. 02, no 02, centro, Talismã Tocantins. 
OBS.: As buscas realizadas, são referentes ao período de 19-1 1-1989, . 

I data de instalação da Comarca de Alvorada, até a presente data. 
a Comarca de 

Alvorada, Estado dias do mês de 
março do ano de d 

Gratuita conf. Decisáo da CNJ e ainda de acordo com Oficio Circular no 03712010-CGJUSITO 



Alvorada - TO; CEP 77.480-000, Fone: (0~x63) 3353-1633. 
olmerinda meqa@tjto.jus.br 

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  

OLMERINDA RODRIGUES DA SILVA 
Distribuidora Judicial desta Comarca de 2" 
Entrância de Alvorada, Estado do Tocantins, 
na  forma da  Lei, etc.. . 

CERTIFICA que, a requerimento de parte 
interessada que, revendo em seu Cartório, os livros, papeis, SPROC 
e demais documentos distribuídos a Serventia CRIMINAL desta 
Comarca, constatou Não hax/erZ registros de nenhuma Ação Penal 
ou Inquéri tos  Policiais que venham desabonar a pessoa de 
UELITON CARLOS ARAUJO, brasileiro, solteiro, Agente de saúde, 
nascido aos 11-07-1983, natural de Porangatu/GO, filho de Divino 
Carlos de Araújo e Leia Borges de Araújo, portador do C1 n. O 

409.306-SSP/TO, CPF no 0 12.509.08 1- 16, residente e domiciliado 
Avenida Rio Araguaia, no 66, centro, Talismã Tocantins. 
OBS.: As buscas realizadas, são referentes ao período de 19-1 1-1 989, 
data de instalação da Comarca de Alvorada, até a presente data. 

DADA E PASSADA nesta Comarca de 
Alvorada, Estado do Tocantins, a dias do mês de 
março do ano de dois mil e onze. (2 

Gratuita conf. Decisáo da CNJ e ainda de acordo com Oficio Circular no 03712010-CGJUSITO 
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO TOCANTINSbLS R U ~ , ;  ,-_ 1 9@ 
COMARCA DE ALVORADA - DISTRIBUIDOR ,%, I 

Av. Bernardo Sayão, s/n.", Qd. 46, Lt.s.l/2, Setor Jorge Figueiras. - "" I 
Alvorada - TO; CEP 77.480-000, Fone: (0~x63) 3353-1633. 

e-mail: df-alvorada-ti to.ius.br olmerinda meqa@tjto.ius. br 

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  

OLMERINDA RODRIGUES DA SILVA 
Distribuidora Judicial desta Comarca de 2" 
Entrância de Alvorada, Estado do Tocantins, 
na forma da Lei, etc.. . 

CERTIFICA que, a requerimento de parte , 
interessada que, revendo em seu Cartório, os livros, papeis, SPROC 
e demais documentos distribuídos a Serventia CRIMINAL desta 
Comarca, constatou M o  keaaer registros de nenhuma Ação & M E  
ou Inquéritos Policiais que venham desabonar a pessoa de 
EDSON PINTO SILVA, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido aos 
28-09-1977, natural de Porangatu/GO, filho de Alexandre da  Mata 
Pinto e Conceição de Maria Silva Pinto, portador do C1 n. O 

3748506-DGPCGO, CPF no 845.428.37 1-49, residente e domiciliado 
Avenida Rio Araguaia, s/nO, centro, Talismã Tocantins. 
OBS.: As buscas realizadas, são referentes ao periodo de 19-2 1-1989, 
data de instalação da Comarca de Alvorada, até a presente data. 

DADA E PAS ta Comarca de 
Alvorada, Estado do Tocantins, dias do mês de 
março do ano de dois mil e onze. ( 

Gratuita conf. Decisão da CNJ e ainda de acordo com Oficio Circular no 037/2010-CGJUS/TO 
I 
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." ~ S T ~ O  DAS C O ~ B ~ A @ ~ E S  
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE W I O D ~ S A O  

.DEPARTAMENTO DE OÜTORGA DB SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

~eferen;? Oficio no 7. / 2x1 I0 -RADCOM/DOSISSCEMC de -- d6 / 6f / fi - 

( ) ifnica entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em analise,( ) em exigência,( ) instruido 

EXIGÊNCIAS ~ N C A S ~  
1 1  

C )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-),Cpmgrid$ pwciaimente, restando a apqsenta@ío d3 seguinte documentação abaixo descrita: 
C_) &uíbprídas integralmente - Proc&sso instruldo (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

I 

Observações: 

Brasííia, ' /' / Analista responsávd: ,, 

SIAPE: 
i , . .  . 

' . Cumpridas integralmente 
(-..J Cumpridas gatci?lmente, rest&do i apresentação da Seguinte doclimentaçáo: 

Observações: ' 

, , a .  L ~ ~ . ~ y ~ ~ ~ ~ $ ~ ~ \ , < ~ 4 L >  e ' 

. Li,, Q > L ~ ,  . . ~ 6 - j  >/J/d 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
I SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
I 

ELETR~NICA 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

e REFERÊNCIA: Processo n~3000.058390-05. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão de 

Talismã, na localidade de Talismã, Estado do Tocantins. 

e CONCLUSÃO: Processo instruído. I 

4 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Talismã, Estado do Tocantins, formulado pela Associação 

Comunitária de Radiodifusão de Talismã. 

Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 

de acordo com a COTA No 261/2010/DPFICGCEICONJUR-MCIAGU, datada de 27/09/2010 

foi apontada a seguinte pendência: certidão dos dirigentes associativos, relativas aos feitos 

criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se 

em desfavor destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

Foi solicitada também cópia da ata de eleição da atual diretoria. 

Desta forma, seguiram-se diligências para a apresentação da referida 

documentação, tendo sido a mesma encaminhada pela Requerente, complementando a 

documentação instrutória do processo. 

Frente ao saneamento do processo e ainda, considerando o RELATÓRTO No 

142/201O/RADCOM/DOS/SSCE/MC, este Departamento conclui que toda a documentação 

constante dos autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. 



2 

Face ao exposto, faz-se mister o retorno dos autos à Consultoria Jurídica, para 

apreciação do relatado e demais providências necessárias. 

Brasília, 20 de maio de 201 1. 

L % h a V q E @ a ~ t a  
C h k  de &~VI:O r& ':J.q#$,;gdo C o r n i i n r t ~ a  

1 3 j & ~ $  

W% ~ ~ C P C r n ~ ~ ~ c ~ c ~ s c  

De acordo. A consideração do Coordenador-Geral de Radiodifusão comunitária 

/" Brasília, de maio de 20 1 1. 

b[dd44Kg;Ld 
SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

I 

De acordo. A consideração do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de \ 

Comunicação Eletrônica. 

Brasília, k de maio de 20 1 1. 

OCT 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Diretor do Departamento de Outorga de seSços  de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Informação n q  16610 1 l /CGRC/DEOC/SCE~. Encaminhe-se A Consultoria Jurídica 
I 

para exame e parecer. 

rasília, O 3  de w 8 . 2 3  de 20 1 1. 4 
QUEPBQUE NETO 

municação Eletrônica 

Processo no 53000058390-05 -Localidade: Talismã- IJF: TO- Informação no 2161201 1- FL~DCO~EOC/SCE/MC-Ic 



ADVOCACIA-GERAL DA UNI ÃO 

,-i . , . v i: 
C.$ :3 h., 

\-J ..n\"*. " *X(vr- 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

COTA NQl35/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESÇO N~3O0O0.058390/2005 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão de Talismã 
ASSUNTO: Cumprimento do artigo 14  do Decreto nQ2615/1998. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

1. Restituo o presente para esclarecimentos, em virtude do requerimento de fls. 01, 
bem como os documentos que o acompanham datarem de junho de 2004, sendo que o Aviso 
referente a esta localidade foi aberto, segundo informação contida no item 2 do Relatório no 
142/2010/RADCOM/DEOC/§CE/MC (fls. 148/152)265/268), em 27 de outubro de 2005, com prazo 
final em 11 de dezembro de 2005 para entrega de requerimento e documentação. 

2. Ressaltamos, que não existe nos autos nenhum documento datado da abertura 
do aviso, sendo os documentos atualizados indispensáveis para o não arquivamento do feito, de 
acordo com o estabelecido no artigo 14 caput do Decreto nQ2615/1998. Salientamos, ainda que o 
protocolo acostado as fls. 0 1  dos autos está rasfldo, não constando a data de protocolo. 

Brasília, 13 de julho de 2011. 

MARIANA 

Coordenadora Jurídica de Radiodkhsão Educativa e Comunitária 



I Controle de Processos e Documentos Page 1 o£ 1 

Controle de Processos e Doeumentoe 
e" 

Alterar Senha 

Consulta de ProcessoslDocumentòs 
Consulta tim número de protocolo 

Processo Número: ~ 9 0 1 2 0 0 5 - 9 6  -------..............---- - .~.  

Data Abertura No do Documento Espécie do Documento Data Documento 
1 

CARTA -. , /20/0612005 

Procedência 

Pessoa Jurídica IASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DETALISMA i 
País 
- - - - - - -- -- 

UF Dt. Receb. Hr. Receb. 

1 - -- 
'BRASIL E N T I N S ]  ~ 1 1 1 2 ~ 5 ~  ,17:37 , 

Assunto 
, - 

'ENCAMINHA DOCUMENTACAO DO SERVICO DE RADIODIFUSAO 
COMUNITARIA 

P 
Assunto (Complemento) 
-- -- - -- - - 

Bl Ia 
/Atividade Classificação (CÓdigo/Assunto) 1 

Temporalidade 
Fase Corrente 
. - 

Fase Intermediária ~ e s t i n a ~ ã o  Final 

- 1 1-7 -- 

--- ,Não tem -- -- 
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~~INIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 0850/201 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Retorno dos Autos à Consultoria Jurídica de Processo Instruído. 

Referência: Processo no 53000.058390/05 

SU~WÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
1 radiodifusão comunitária na localidade de Talismã / TO, formulado pela Associação 

Comunitária de Radiodifusão de Talismã. 

2. Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 
de acordo com a COTA No 13 5/20 1 l/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU, datada de 13/07/20 1 1 
foi apontada a seguinte pendência: 

I. O requerimento de fls. 01, bem como os documentos que o acompanham 
são datados de junho de 2004, sendo que o Aviso referente a esta localidade foi aberto em 27 de 
outubro de 2005, não há nos autos nenhum documento datado da abertura do aviso, e o protocolo 
à fls. 01 está rasurado. 

3. Desta forma, seguiram-se diligências para a averiguação da pendência em questão 
e foi constatado que o protocolo da documentação encaminhada em atendimento ao Aviso de 
Habilitação é datado de 22 de novembro de 2005 (fl.170), estando, portanto, dentro do prazo 
para apresentação da documentação em atendimento ao Aviso de Habilitação que foi de 
27/10/2005 a 30/01/2006. 

4. Frente ao saneamento das pendências, este Departamento conclui que toda a 
documentação constante dos autos do processo encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

5. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

A consideração superior. 

Brasília, 09 de agosto de 201 1. 



De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, 1 4 de 'i!hQ@%~ de 20 1 1. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 2 1 de .&-q~-<b de 201 1. 
U 

SIBELA L E ~ D R A  PORTELLA MATIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. /' 

Aprovo a Nota Técnica no O8501201 l/CGRC/DEOClSCE-MC. Encaminhem-se os 
autos à Consultoria Jurídica. 

lia, 

Secretário de ~erv&os de Comunicação Eletrônica 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME PORTARIA No 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQUERImWO DE VISTA, CÓPMS E (SERTIDÕES DE PROCESSOS E DOC 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliaqão, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 

0 Vista do Processo; 
( ) Cópias dos autos do Processo - folhas - à folhas -; 

Relativo ao Serviço de: (dR&dio Comunitária / ( )Râdio/m Educativa I ( )Rádio/m Comercial I( )RTV I( ) SARC 
?- 

1 'wome do interessado: 
d 

Endereço completo: 0 8 )U O e-7~ , 4 L O 2 

Telefoiies: 3 2 1 - 7 1 2 

qualidade de interessado: 
e- 

O interessado deverá assinaIar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta s01icitaçRo antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão @wzo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

( ) I - Pessoas fisicas ou jurídicas, que os tenham dado iriicio corno titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
'exercício do direito de reprsselitação *; 
( ) H - Pessoas físicas ou jurídicas, ou os seus i*epresentarates legais, que, mesmo sein os terem iniciado, possam ter direitos 
ou inteiesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas" 
( ) IIi - As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
( ) n7 - As pessoas ou as Associações legalmente coilstitaidas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos **; 
* Representantes Legais /Procuradores - Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB; I 
** Oiqanba@eslAsroeiaç6e representatias - Anexar &pia de documento que comprove a condi920 de representaç50 do /) 
interesse alegado; 
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Assinatura do Solicitaate 

Ean ateução i soEcilaçiio apresentada e após atreriguaç20 da qua1Xtcar;Ao de interessado, aneã;aildo a devida compi.ovny50 
junto à este requerirncnt~~ pro'crideniciei, na presente data, todos os atos neeesshrios h reab,ação do requerido. 
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REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL "3 ,><..-.,L. 3.-.l,7ir.3 .. --.. k.. - 
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CART~RIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 
E TABELIONATO 1' DE NOTAS - CNPJ: 07.103.912/0001-38 

Av. Rio Formoso, s/n.O, Centro, Talismã -TO; CEP 77.483-000; Fone: ( 0 ~ x 6 3 1  385-1151 

LIVRO: 001 FOLHA: 278 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE RADIO DIFUSÃO DE 
TALISMA, a favor de PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DA ROCHA, na  forma abaixo. 

,1611 S A 1 B A M quantos este público instrumento de Procuração virem que ao oito (08) dia do mês de 
f 'li t,,: maio (05) do ano de dois mil e nove (2009), nesta cidade de Talismã Estado do Tocantins, Termo Judiciário e 

Comarca de Alvorada, em Cartório perante mim Ilma Olivia Pallin de Melo Escrevente e Tabeliã Substituta, 
&h.; , $1 compareceu como Outorgante, ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIO DIFUSÃO DE TALISMÃ, Pessoa 
1 .  Jurídica de Direito Público, portadora de CNPJ no  06.240.783/0001-67, com sede na Av. Rio 

Tocantins s/n, centro, nesta cidade de Talismá - TO, representada pelo seu Presidente o senhor: i 

Genésio Francisco Dourado brasileiro, solteiro, servidor público, portador de cédula de identidade "C1 RG" 
no 200.315 SEJSPITO e inscrito no GPFIMF sob no 816.181.311-68, e residente e domiciliado na Av. Rio 
Araguaia sln, centro, nesta cidade de Talismã - TO, CEP:77483-000, reconhecido como o próprio por mim do 
que trato e dou fé, por ele me foi dito que por este público instrumento e na melhor forma de Direito nomeava 
e constituis seu bastante Procurador o Senhor PAULO HENRIQUE OLIVERIA DA ROCHA, brasileiro, solteiro, 
autônomo, maior e capaz, portador de cédula de identidade "C1 RG" no 394.751 -2a Via SSPITO e inscrito no 
CPFIMF sob no 963.008.841-04, residente e domiciliado na QD. 704 Sul, Alameda 06, LT. 01, plano diretor 
sul, na cidade de Palmas - TO, a quem confere amplos gerais e ilimitados poderes para o fim especial de 
representá-los perante ao seguintes órgãos Federais: Ministério das Comunicações, Casa Civil, Receita 
Federal, INSS, Câmara dos Deputados e Senado Federal, onde o mesmo poder& tratar de todos os 
assuntos referentes a Associação Comunitária de Rádio Difusão de Talismã, podendo o mesmo assinar e 
solicitar o que necessário for, requerer, solicitar documentos, com todas as formalidades legais, cumprir 
exigências, tomar ciência de despachos, efetuar pagamentos de taxas ou tarifas e demais emolumentos, 
juntar, apresentar, tirar e desentranhar documentos, acompanhar processos, concordar, transigir, firmar 
compromisso, prestar esclarecimentos; enfim, praticar todos os atos que se faça necesshrio ao fiel 
desempenho deste mandato. Não Podendo substabejecer. respondendo o Outorgante Civil e criminalmente 

\P ' pelas declarações do Outorgado e pelos atos por ele praticado, nos limites e por força do presente mandato. 
Assim o disse e dou fé, eu Ilma Olivia Pallin de Melo, Escrevente e Tabelião substituta a lavrei este 
instrumento que lido aceitou e assinou. Dispensadas as testemunhas instrumentárias nas formas da Lei 6.952 
de 06.1 1.1981, Publicada no 1. GENÉSIO FRANCISCO DOURADO; Nada mais 
translada em seguida. Eu \ & , K~eff, (Ilma Olivia Pallin de 

ente e Tabelião Substituta, a digiteiyconferi, subs%evi e assino em público e raso. Em test. 
da Verdade. 

I t 

Talismã -TO, 08 de maio de 2009. 

A&umA,h F4-@.~.PJ<*& Y\;4GL,,4fi<KA, r- 
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denesio Francisco Dourado -0utorgante- 

Emolumentos: 
Taxa do Funcivil: 
Taxa Judiciário: 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

PARECER NQl624/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.058390/2005. 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão de Talismã. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Talismã, Estado do Tocantins. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo 
desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Talismã, Estado do Tocantins. 

2. O Aviso de Habilitação concernente a localidade em questão foi publicado 
no Diário Oficial da União do dia 27 de outubro de 2005, sendo o prazo final para a , 
entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente no dia 30 de janeiro de ' 
2006. De acordo com o protocolo acostado no documento de fl. 170, protocolado em 
22/11/2005, bem como a Nota Técnica no 850/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC (fl. 171) que 
atestou a tempestividade do requerimento, aduzimos que estes foram apresentados 
tempestivamente. 

S. No art. 14 do Estatuto Social de fls. 93/98, há previsão de instituição de 
conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8" da Lei 9.61211998, 

4. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão 
do  que preconiza a Lei Complementar no 73, de-10 de fevereiro de 1993, em especial o 
que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias jurídicas" no 
contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art, 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais tituiares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11 exercer a coordenação dos órgãos jurídícos dos respectivos órgãos 

autônomos e entidades vinculadas; 
111 fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais 

atos normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral 
da União; 

1 elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de auto 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efe 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação juridica, 

1 examinar, pr4via e c 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de editai de 
instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá 
licitação ". 

II - DAS MEDIDA5 ADOTADA§ POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF j L. 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: roniur@rnc.~~v.br 2 J JAÍY iiii 
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5. 
@? Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisa'? 

procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de radiodifusao 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA no 
261/2010/DPF/CGCElCONJUR-MCIAGU, onde recomendou à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da verificação da 
idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, frente ao disposto no 
artigo 34 alínea "a" da Lei no 4117162, aplicável ao serviço de radiodifusão comunitária 
de acordo com o artigo 20 da Lei nQ4117/62 com redação determinada pela Medida 
Provisória no 2216-3712001. 

6. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes a Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntado aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal 
do local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes 
que comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou 
não de imputação a entidade de execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a 
comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames 
legais. 

7. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a entidade a 
se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

8. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais de seus dirigentes, no que se refere a feitos no âmbito 
da Justiça Estadual e Federal dos Últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
1591166). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica atestou que 
não há nenhum registro de fiscalização por operação clandestina da entidade, nos 
últimos 5 (cinco) anos (fl. 155). Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em 
questão. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

2. Necessário ressaltar que o Departamento de Outorga de Serviços, por meio 
do Ofício no 2108/2006/RADCOM/DOS/ççCE-MC (fls. 69/70), notificou a requerente a 
apresentar os documentos necessários a análise do processo. 

3. Em resposta, a requerente apresentou diversos documentos. Dentre eles, 
está o registro da ata de constituição devidamente registrado no Livro "A" do Registro de 
Pessoas Jurídicas (fl. 78). 

4. Ressaltamos que a comprovação do registro cartorário do estatuto social e 
dos demais atos constitutivos devem ser feitos à época do Aviso de Habilitação. Neste 
ponto, a ausência de documento nos autos que comprove o registro cartorário somente 
poderá ser sanado no decorrer do processo se a entidade comprovar a existencia de 
registro de seus atos no período do aviso de habiltação ou em data anterior a este. 0 s  
documentos de fls. 22/36 comprovam que os atos constitutivos da requerente foram 
registrados em data anterior ao pleito. 

5. O atendimento das demais solicitações do Ofício no 
2108/2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC (fls. 69/70) não maculam o prosseguimento do 
processo de habilitação, uma vez que as sugestões contidas nas alíneas "b" a "d", se 
referem a vícios formais, sendo sanáveis em período posterior ao aviso de habilitação. 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusã 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, vejamos: 

'Xrt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deve 
requerimento ao Ministério das Comunicações, demonstrando 
indicando a área onde pretendem prestar o Serviço e solicitando a 
canal para a respectiva prestação," 

10. Da análise dâ documentação apresentada, em atendimento aos precei 
da Lei no 411711962 Lei no 9612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de iunho de 1998, [d 
Norma Complementar nQ112004 aprovada pela PortariafnQ 

< 
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constatou-se o que se segue. 

11. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na p r e s t a ç a ~ $  a3, C 
do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Relatório no 
142/2010/RADCOM/DOS/ççCE-MC (fls. 1481152). 

12. Foram carreados aos autos os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu 
Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, conforme 
estabelecido no artigo 70 da Lei nQ 9612198 e art. 11 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998, 

13.  A requerente juntou aos autos os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu 
Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, conforme 
estabelecido no artigo 70 da Lei nQ 9612198 e art. 11 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998, 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por 
seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições 
e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada de acordo com 
as normas legais, conforme se verifica do Relatório no 142/2010/RADCOM/DO§/SCE-MC 
(fls. 1481152). 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, 
basicamente as regras da Norma Complementar nQ 112004, conforme demonstrado no 

I Relatório emitida pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica (fls. 1481152). 

16. Para o cumprimento da Cota nQ 261/2010/DPF/CGCE/C0NJUR-MCIAGU , 
forâm carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através da 
qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que possa desabonar 
sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão comunitária ( fls. 1591166). 

17. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, não 
foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço de 
radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus dirigentes; O que 
faz com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do O. Ministério Público Federal reste completa ( fl. 155). 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de Outorga 
de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, estando em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do 
serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. GQ, 
parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

19.  Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no 5 30 do art. 233 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, t e  o em 
vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pu n mos 
pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de Serviços de Comunicação El t r  nica 
parã prosseguimento. I f\ I 
21. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior. 1 I 

Brasília, 6 de dezembro 

DE ALMEIDA 
Advogada da União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Aprovo o Parecer no 1624/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. i! 

DESPACHO NQ3303/201l/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N~3000 .058390 /2005 .  
INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão de Talismã. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 1 I 

Encaminhem-se o pelo Senhor Consultor Jurídico. 

radiodifusão comunitária no Município de Talismã, Estado do Tocantins. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

_ . - - -  .!' Brasilia, I f  de / de 2011. 

Coordenador-Geral Comunicação Eletrônica P 

1 
1 
I 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.aov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO C?i 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQ3304/201l/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.058390/2005. 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão de Talismã. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Talismã, Estado do 1-ocantins. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO N"303/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da lavra do 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o 
Parecer no 1624/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica para a 
tomada das providências cabíveis. 

Brasília, de d z d a d e  2011, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasnia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.qov.br 



PORTARIAN" 27 , D E  20  DE JANEIRO DE2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.058390-05, resolve: 

I Art. l-utorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Talismã, com sede na Avenida Ilson Furtado Carlota, Qd. 28, Lote 10, Centro, Município de 
Talismã, Estado do Tocantins, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade. \ 

I 
Parágrafo único, A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 

1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 12" 47' 55" S e longitude em 49" 05' 27" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do Cj 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art, 4Qsta Portaria entra ein vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA \ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo a Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 27, de 20/01/2012, no Diário Oficial da 
União de 26/01/2012, que autoriza a ASSOCIAÇÁO COMUNITÁIUA DE RADIODIFUSÃO 
DE TALISMÁ a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
TALISMÃ/TO, consoante com o disposto no 5 3' do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o 
processo n O 53000.058390105, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

Brasília, 27 de janeiro de 2012. 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

e Brasília, 4 de - AA--~-/.A c i de 20 12. 
i 

~oordenafdora de   adio difusão Comunitária 
Substituta 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (6 1) 3 11-6242 - 321-7484 - Fax: (6 1) 3 11 -6583 

Ofício nQ 11 120 12lGM-MC 
Brasília, 2 6 de a b r i l  de 2012. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBER TO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 
I 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00062 2012 
- 53000.005 103120 1 O 

Atenciosamente, 

CHIO 
Coordenador-Geral Substituta 

OPATOSNORMATIVOS6 
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